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0 BRASIL NA LIGA DAS NAÇÕES 

\ Legaçâo Allemã no Rio de Janeiro, enlão a carKo de 
Sua EX., o Sr. Ministro G. Plehn, entregou ao IIamaraty, em 
í"j de Setembro do 19? í, um longo Memomndvm hoompanliado 
<Ie um Aide-Mémoirc. O primeiro desses documentos era uma 

, c xposiçiSo ciue o Reich dirigia ao iírasil'e a todo; os outros 
mbros do Conselho Executivo da Soeiedadc das Nações, re- 

to pormonorisrtdissiniamente como entendia o seu proprlo 
PÁ** . 
tesejo de entrar paru a Suciuaado das Nações, o Aidc-Mémoíre 

rogava Brasil que desse a eoidieeer ooiu urgência o se*! jxmi ,i 
(te vista roialivamenle nos itens 1 o 2 do JtmlwmiSmi 

O Hcnihrandujii no texto Irauccz commuuicado pela Lt-ia- 
rat) vllemã, era o seguinte: 

Í-koação n.v Au.kmamia 

Traduciiort 

I>,ai>ròa les sue- dn Gouvernemenf. Mlemand Ia seule %<•!" 
lini peut mener riiumanitó ii un essor cultural, se trous • duas 
lã eon-olidation de Ia paix et dans la solidarielé infornatiouate. 
Dai.s ies ciroonstances donées Funion d"s tótals dans la l.iguo 
de- Nations apparaií au Gouvcrnement Allemaad comme lo 

ttloyeu te plus súr pour réalisor eet idital. Si la demande for- 
• mulée à Versuillcs en 1919 par la dõlégation allemandc do la 

paix qui fut veieiée dans lo temps par les Gouvernamonfs 
Mtiés et Assooiés, n'a pa oneore ótõ renouvelK'■, c"est à cause 
du fait que rAUcmague, « cause do la i.oumure pri-; par ies 
vimdilions polittQues apròs rontn''e en viguour du (raité de 
V(u%illea, no pouvait sVdtendro íi co que ?a collahoration au 
sein do la Ligue dos Niuions pvoduiso des effots utils. Lo Gon- 
vernaraeut Allemaud oroil eepeudant qiril trouvera A preseat, 
surfout apròs la marcho et les rósultats de la conférenco do 

■Londres, uno base quí pourra lui assureí uuo coopératioo pros- 
pèro dans la l.iguo des Nations. 11 8'es( dono dtVjidó daspirer 
-uns retard à Fontrén do rAUemnguo daiis Ia Ligue. 

Hlu ooasidòranl toulufois la discussion internationale A 
laquollo cotto question n dounó liou jueqirà pn-ent, il no 
-eniblo pna opportun au Gouvernonuuit AUcinand d." fairo s urs 
antro uno demando d^draisslon à la Ligue. Dans lo but 'do 
tout évitep co (iui pourrait causer dos ooQtro ooups à la dó- 
ton r actuotle do lu situntiou politique tnondiale, ii Ucsi 1 a\ . l 

tout a' óclairoir en touto frauchise aupròs des Gouvcrneni ails 
représentés dans le Conseíl de la l.iguo des Nations, certaines 
questions dhniporfance cupitale pour une collahoration de 
rAllomagne aux grandes lâclies qui entront dans Ia compòtence 
de la Ligue des Nations. 

1) Lo Gouvernemont Allemand est loin do réclamer pour 
rAllcmagne des favours spdeialcs. II est d'avi8 que lo but, lo 
development de la Ligue des Nations, no peut òtre autre quo 
Ia réuli-ation do régalUó complete ontx-o tous les títats qui >• 
sont repròscr' '•. Tnrd nuo lo sfdfnl rfo la Tdgno réser-o rc- 
pendaut à eerlãius États úno poslíion -peciale par le fait do 
lenr accoKier le droit (Tavolr d - rcprósenUmta ^rraauoiits 
dans 1'organe destine en piémied l-ai aü pouvolr oxécntif, o'e8t 
h diro dans lo Consoil do la T.igue des Nations, le Gouvcrnement 
Allemand se a it obligo dc réclamei aussl pour soi le droit 
!x un tel représenfant. 

t.n faisant la dçrnande d admissioir il doil, donc avoir Ia 
cor!ilude que Allemapgno reeevra fttídsitot apròs son entréc 
dans ia l.iguo un siègo pcrmançnt dans Ic Consoil. II supposo 
on outro que Fentrée de 1'Allomagne aura, sans (Jouíc, comme 
suito sa participaiion paritaire aux nutres organos do la Ligue, 
et tout particuliéromont ati Socrótariat Gónéral. IVadmission 
A un slògo permanont dans le Consoil do Ia Ligue dépend do 
la déeision unanimo do toules les Puissances repisÇsontóes dana 
le Liguo. Le Gouvernoment AUcinand prie dono lo Gouvorno- 
monto Brêsiiicn do lui déclarer si, au tonips donné, il ost disposd 
à donnor à son réprõsontant dans la Ligue les instruefions 
ro-peetives. 

2) L ariiclo 10 du Btatut, do la Ligue dos Nations pròvoit 
uuo paríicipation des m ombros do la Liguo à dos me-aros 
coercitivos òontro tols fitais qni auront rompu lo paix. Tanti 
quo subsisto linegaLté actuollo do fAilemagne dans 1 ótat 
do ses armcTOents militaircs par rapport aux autros Nations,; 
inegalitó causéo par lo désarmemeut do VAllemagno, celic-oi, 
e-t, contiairement aux autres membros do la Ligue dos Nat.iona, 
mise complòtcmont hors d"état do prendroparlaaucunooxécu- 
1 ion do la Ligue baséo sur Farticlo 16. Un peuplo désarmó, qu» 
ost envirouné de voisias fortomont annés, disposunt do tous 
les moyens modernos Je guorre, ot qui, par contre, n'a pat»' 
Biòmo ã sa disposiUm los moyens suffisants pour dòfendrc soç 
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ifrontlères, ne peut en cas de confücts internationaux aban- 
tíonner sa neutralité de primabord. II s'exposerait en efíet an 
danger d'être considerá comme adversaire belligérant par les 
JÉtals contre lesquels so dirige Texécution de la Ligue. Pour 
celte raison le Gouvcrnement AÍlemand se varra obligé de 
íaire une réserve corréspondent en formulant sa demande 
d'amission. II attache du prix à s^ssurer dejà à présent do 
Fopinion du Gouvernement Brésilien sur ce point. 

3) D'après le Statut de la Ligue des Nations Tadmission 
de nouveaux membres dépend de ce qu'ils donnent des garan- 
ties effectives pour leur sincère intentios de mainíenir leurs 
bbligations internationalcs. Selon Tavis du Gouvernemenl 
AÍlemand il est exclu qu'il puisse y avoir dos doutes fondés 
contre Texistence d'une telle garantie par rapport à TAl- 
lemagne. II est cependant disposó à confirmcr à la Ligue des 
IVations par une déclaratiôn formelle qu'il est disposé à exó- 
cuter ses comproipis internationaux. Une telle déclaratiôn no 
touche cependant par les déclarations faites à dos pecasions an- 
térieures par le Gouvernement AÍlemand ayant rapport aux 
compromis en cause; il ne doit particulièrcment pas être in- 
torprété comme si le Gouvernement AÍlemand rcconnaissait 
par ces déclarations tout ce qui a été prétendu pour mdti- 
ver ses obligations et qui compromet moralement le pcuple 
allemand. De mémo le Gouvernement AÍlemand ne peut pas 
s'abstenir de faire remarquer qu'en réalilé rexécutabililé do 
ses compromis conlractés ne dépend pas uniquement de se» 
intentions loyales. II se voit obligé de répéter avec insistence 
qu'aváDt tout Ia réalisation des stipulation de Londres rend 
absolument indispensablo Ir, réir.tégrntJon dos fonditions 
loguies au uhin et â la Rhur. 

4) Dans rarlicíe 23 du Statut de la Ligue des Nations à 
est dit que Ia tutelle des peuplês non indépendants doit étro 
confiés aux Nations avaricées qui présentent la meilleuré apli- 
tude à cet cffoot h cause do leurs moyens et do leurs expéri- 
enccs. L^llemagne qui, api ès avoir pordu la guerre, a été ex- 
clué de tout oeuvre coloniale 8'attend à parlicíper au temps 
dnnné activement au systôme des mandàts. 

Le Gouvernement Allemande est cortaiir que, si Fon fiont 
oomplo des points de vue susmentioimés, il 6'en suivra un 
état de choses qui ne servira non soulement aux intéréts de 
FAllcmagne, mais aussi à ceux de la Ligue des Nations. La 
,?oopération aux hauts problémes qui occupent la Ligue, 
Eoopéralion ü laquelíe FAllcnjagnc est prôte et à laqüelle elle 
a un droif, contribuíera a rapprocber ces problémes à lekir 
réalisation. 11 est permís de s'atlendre à ce résultat déjà pour 
ía raison que Fcnlréc de l Allemagne représente un pas im- 
porlant yers Funiversalitó de la Ligue des Nations. L'univer- 
ealité de la Ligue doit étro considérée eomroc une condition 
indispensable k sa pleine eííicacité. Sáutement quanij elle 
aura été obtenue, Fespfit de vraie démowalie, Fosprit de ré- 
rousiliaiioa et de bonuc entende qui vient de porter k Londres 
«s premiers truits, pourra s'étendrc sur la solution de foutes 

qui, à Ibeurc présonl. sAlòvçnt eocore eutra les 
^çuples-et les séparont- 

f.e Gduvcrnemeát AÍlemand considércju ou tout. temps 
comme ün dè ses plus noblés devoirs d"'Hppliqucr t<"vu(os ses ■ 
tòrcre pour poursuivre co but ^inal. 

IUo de Janeiro, le 2» Septembre 1034. 

Legação da Allemaniia 

A ide Mémoive 

Relativo ao Memorandum do Governo Allcmão, que é en- 
tregue nesta occasião e cuja publicação não se teaciona fazer 
por emquanto, a Legação da Allemanha, obedecendo a instru- 
cções recebidas, toma a liberdade de mencionar o seguinte: 

O Memorandum tem o fim de apresentar a interpretação 
authentica da posição em que se oolloca o Governo Allemão 
relativa á questão da entrada da Allemanha para a Liga daa( 
Nações. O Governo Allemão agora tem o sincero o firmo pro- 
pósito de fazer parte da Liga das Nações. Elle cultiva toda a; 
esperança que o Governo -Brasileiro reconheça a ve*rdado dost 
pontos de vista do Memorandum, que necessariamente se dc- 
luzem dos factos, de um lado que a Allemanha, apezar de suai 

derrota, é um paiz de grande cultura, e de outro que ollo so 
acha cm situação excepcional devido ao Tratado de Versaillest 
e ao desarmamento unilateral. O Governo Allcmão, para es- 
clarecer a questão, tem o dever de dar valor a uma opinião 
por escripto por parte do Governo Brasileiro, relativa ao9 
pontos 1 e ^ do Memorandum, Com isto se faz, portanto, o pe- 
dido relativo. 

O Governo Allemão declara expressamente que a exigên- 
cia contida no Memorandum relativa á evacuação do Rheno e 
Rhur de modo algum devo ser julgada como pretexto par 
eventualmente, não executar as obrigações assvunidas em 
dres. O direito dessa exigência se prova com a acção d 
culos financeiros, que fazem depender a subscripção do o 
preslimo de 800 milhões, empréstimo que 6 a cbafre para a 
execução do convênio de Londres, da evacuação militar do* 
Rhur e da zona de Koeln para 10 de janeiro de 1025. 

O Governo Allemão ficaria patticularmento grato si 6] 
Governo Brasileiro désso -a conhecer com urgência o seu ponto 
de vista relativo aos pontos 1 e 2 do Memorandum., 

Rio de Janeiro, 29 de Setembro do 1924. 

O Governo do Brasil estudou cuidadosamente a questão e 
respondeu á Allemanha cm data de 1 de Dezembro do 1924, noa 
seguintes termos; 

Ministério das Relações Exteriores — Rio de Janeiro — 
G. 102/9.290. 

Lemos com a maior aítenção o uüle m-éimire de 29 do se- 
tembro da Legação AlicmS e os dons docâmcntos, que vieram 
snnexôs ao alludido mde- mémoire. 

A importância que o Governo Brasileiro attribuo ã So- 
ciedade das Nações ficou bem patente na creação do um» De- 
legação-especial, com caracter permanente, om Genebra, onde 
tem séde o vasto apparelho internacional oreado pelo Tratado 
úe Versalhes. ' _ " 

Eiels ao espiritou á letra desse Pacto, do qual somos si-' 
gnatarios, acompanhamos com a maior sympathia o desenvol- 
vimento progressivo dos diversos orgãos quíodeide ontão 
sendo croados para assegur-ir definitivamente.o paz entro todos, 
os povos. 

A nossa pari icipação nos trabalhos da Sociedade das Na- 
ções significa hqn, de nossa parte, o desejo que ardentemente 
nutrimos de concorrer, de uma maneira .elevada, para a reah- 
ração dos nobres ideaes de humanidade. 
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Não poderíamos, portanto, olhar cora indifferença as aspi- 
rações das Nações que desejem entrar para a Sociedade e com 
pila oollaborar nos seus objgctivos. 

Não honraríamos mesmo a nossa adhesão á Sociedade das 
Nações si tivéssemos o pensamento egoistico de cuidar tão 
ísõmenlc dos nosSos interesses como Nação soberana e como 
membro da família americana. 

Mentiríamos ainda â consciência nacional brasileira, hoje 
completamente identificada com o elevado escopo da Socie- 
dade, si nos recusássemos a cooperar para a implantação defini- 
tiva na Europa da paz pela justiça. 

E' este o espirito que ha de guiar sempre a nos-a orien- 
tação, quer nas assembiéas da Liga, quer no seio das coram is- 
sões especiaqs, ou nos trabalhos do Conselho Executivo, do 
qual temos também a honra de fazer parlo. 

O Governo do Brasil entende, porém, que us questões 
concretisadas nos desejos expressos pela Allomanha pertencem 
;í natureza das que não devem se tratadas de Governo a Go- 
verno, mas, de preferencia, expostas e discutidas em conjuncto 
pelos membros da Sociedade e no seio desta, afim de serem 
melhor conhecidos os vários aspectos das ditas questões e os 
pontos de vista dos ôiitros associados. 

O Governo allemão põdo, entretanto, ter a certeza de que 
examinaremos imparcialmente, e com espirito concialodr, as 
suas aspirações contidas no aide mémoire de 29 do Soíerabro 

;o 192 í, mantendo o firmo proposito de encontrar soluções 
u ijuadas para todas as questões e reclamações justas, sem pre- 
ejtiizo dos compromissos assumidos polo Brasil o da Lóa dou- 
trina do Direito Internacional, no que fõr applicavel a cada 
caso. ! 

A Sociedade das Nações devo caminhar rcsolulamcate para 
uma univorsalisação cada vez maior do seu Estatuto. Quanto 
mais adhcrentes contar a Instituição tanto maiores serão a sua 
força o o seu prestigio. Qualquer nação, grande ou pequena, 
ausento dos conselhos de Genebra, faz falta. O ideal é que to- 
dos os povos alli se reunam e se entreguem ao nobre labor de 
achar o caminho das soluções pacificas. 

Um rogimon do garantia piulua e do assistonoia effecliva 
coroará, som duvida, um dia, esses louvabilissimos esforços. 

— Isto posto, o Brasil nenhuma objecção tem a oppôr, 
em these, á entrada da Allemanha como Membro da Sociedade 
das Nações, antes deseja que essa entrada se verifique. 

— Também, em principio', o Brasil não se oppõe a que o 
novo membro obtenha um Itgar permanente no Conselho. 

Essas questões o as outras a que se refere o Memorandum 
da Chanoellaria Allemã serão encaradas pelo Brasil com sereno 
espirito e justa ponderação, quando formos chamados a tratar 
do assumpto no debato do mesmo pela As^embléa da Sociedade. 

Rio\lo Janeiro, 1 de Dezembro do 1924. 

O Ministro Plohn .tecusou a recepção da resposta no se- 
Riünle bilhete verbal: 

Legaçãd da Allomanha —.1. N. 4344/84. 

La Légation dhV.llemagne, aynnt rhotineur dVcuser rce- 
ption du Mémorandum du t" décombre — Q. 102/0290 — se 
permot do communiquer au Mlnistére des Affairos Ltrangères 
des Ktafs Unis du'Brésil qu'il lui a été un dcvoir dos pine aaré»- 

hlc- de faire parvenir à son Gouvernement le point de vue du 
Gouvernement du Brésil au sujet de la quesfion de l'entj't'c' de 
rAIIemagne dans la Ligue des Nations. 

Rio de Janeiro, le 6 tíécemhre 1924. 

Convocada para 8 do íindante mez de Março uma Assem- 
bléa Extraordinária da Sociedade das Nações, o Brasil Jogo que 
teve conhecimento official da ordem dõ dia declarou que com- 
pareceria, e designou para seus Delegados os Srs. Embaixado- 
res Mello Franco, Souza Dantas e Regis de Oliveira. 

Os termos da oonvócaçãc eram os seguintes, como consta 
do telegramma do Secretariado recebido polo Itamaraty:; 

Genève, 13., 

Conseil a déoidé aujourd'hui, en application article pre- 
raier regloment Assemblóe, qu^ssemblée se réunira session ex- 
traordinairo Genève, huit mars 1920, quinze heures, avoc ordre 
du jour suivant 

Primo — demande admi&sion Allemagnè 
Secondo — decision assemblée sur propositíons éventuel 

les Conseil par applicatioa article quatro Pacte 
Tertio — questiona budgetairos 
Quarto — construction sallo de conforonoos. 
Par consequont, suis chargó président Conseil, confome- 

ment article troisièmo regleraenl assemblée, convoquer mem- 
bros Sociétó pette session. 

Etant dohnés impossibilité communiquer doouments néces- 
saires à votre Gouvernement avant huit Mars, gerais houreux 
connattre plns tot posstble netns vos rtélégués a qui .outre dis- 
U-ibution normale dücuracuts seront tnmsmis immódiatoment . 
— Dnmmond, Secretaire General., 

Não vendo nada nessa convocação qnc pudesse levar o 
Brasil a alterar a resposta dada ã consulta da Allemanha tres 
mezes depois da Assembléa d» Socieda le haver approvado o 
Prolocollo do Genebra, isto ó antes da modificação feita na 
política européa com o abandono daquoiie Protocollo e a assi- 
guatura dos Pactos do Locarno, que, aliãs, longe do contrariar, 
aconselhavam o alargamento do Conselho, o Governo Federal 
limitou-se a aguardar, como lhe cumpria, a abertura dos tra- 
balhos . 

Antes, porém, dessa abertura, os lelcgrammas da imprensa 
entraram a noticiar com insistência que a Allomanha fazia 
questão capital do entrar sozinha para membro permanente 
do Conselho, quando q terceiro item da convocação não dizia 
isso, e rezava apenas, como aoima se leu; "Decision assemblée 
sur propositíons evenfnolles Conseil par application article 
qnatre Pacte." 

O Governo do Brasil teve confirmação da estranha noticia 
no seguinte telegramma do Embaixador Mello Franco; 

Genebra, 17 -- Logo quo regrossei de Roma, fui procurado 
pelo Cônsul da Allemanha quo foz considerações no sentido da 
these allemã, de que a sessão extraordinária deveria ser ad- 
mente para a entrada da Allemanha na Liga das Nações e para 
a satisfação do compromisso assumido com olla do ser-lhb 
dado um logar permanente no Conselho, o que a crcnção do 
outros postos deveria ser objecto da sessão ordinária do Se- 
tembro. — Mello Franco." 
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Estando já desde muito lançadas as candidaturas do Brasil 
te da Hespanha, o tendo sido adiada a solução cxactamente para 
quando a Allemanha pedisse ingresso, como aiiá^. transparecia 
da própria convocatória, não era natural que o nosso paiz 
deixasse de fazer algumas objecções á íhesc nova e imprevista 
da entrada do lleioh sózinho para membro permanente do 
Consellio. 

Foi então que o Ministro das Relações Exteriores pediu 
a Sua Excelloncia o Sr. Knipping, Plenipoteuciario da Alle- 
manha, o obséquio de ir vel-o, e procurou saber o fundamento 
do- que se dizia, manifestando-lhe ao mesmo tempo a sua sur- 
presa por esse facto novo, que obrigava o Brasil a reexaminar 
a questão, quando o seu vivo desejo continuava a ser o de 
votar para que a Allemanha obtivesse ingresso na Liga e, 
ao mesmo tempo, um posto permanente no Conselbo. 

Essa conferência realizou-se na residência do Sr. Ministro 
das Relações Exteriores, e Sua Excellenoia o Sr. Ministro Knip- 
ping declarou que ia telegraphar ao seu Governo, 

No dia 27 -de Fevereiro Sua Ex. o Sr. Ministro Knipping 
entregava pessoalmente ao Sr. Ministro das Relações Exíe- 
riores o Aide-Mcmoire que em seguida reproduzimos no proprio 
texto portuguez da Legaçâo AUemã: 

Legação da Allemanha — Aldc mimo ire. 
Conforme o desejo de Sua Ex., o Ministro Allemão não 

tardou de telegraphar o conteúdo da declaração verbal de Sua 
Ex. o Sr. Ministro das Relações Exteriores no dia 24 do cor- 
rente ao Governo do Roich, dizendo: 

— "Em'viste fia aUitude allemã communicada official- 
mento pmo Cônsul allemão em Genebra, Sr. Aschmann, ao 
embaixador Brasileiro junto.á Liga das Nações e não men- 
•ionando o desejo brasileiro para um logar permanente no 
Cobselho da Liga pleiteado ha mais do que dous annos o co- 
nhecido no Ministério das Relações Exteriores do Reich, p 
Governo Brasileiro se considera numa situação em frente da 
Allemanha, não podendo, desta maneira, sustentar inteira- 
mente a sua declaração datada de 1 de Dezembro de 1924, di- 
zendo não oppòr-se a qye a Allemanha obtenha um logar per- 
manente no Conselho o reservando-se sua altitude na sessão 
do Conselho fixada para o dia 8 do Março, afim de reservar 
seus direitos e interesses." 

Março de IQgg 

esclarecimentos sobre a declaração de*Bua Excellencia o Se- 
nhor Ministro das Relações Exteriores, concernente á entre- 
vista do Cônsul Allemão em Genebra com o Sr. Embaixador 
Brasileiro, mandando ao mesmo tempo de oomtnunioar a Sua 
Excellencia que se sento muito surprebendido da declaração' 
mencionada. O Governo do Reich não pódo admitlir que a 
situação do Brasil a respeito de um logar permanente para a 
Allemanha seja mudada de qualquer maneira e aferá-se á de- 
claração do Governo Brasileiro contida no Memorandum da- 
tado de 1 de Dezembro de 1924. 

Rio de Janeiro, 27 de Fevereiro de 1926. 

A resposta do Governo do Brasil consta dd seguinte do- 
cumento, entregue a Sua Excellenoia o Sr. Ministro Knipping 
na tarde de 5 de Março: 

Ministério das Relações Exteriores 

Rio de Janeiro 

V em de ser encarregado do responder ao Governo Bra- 
sileiro o seguinte; 

"A declaração ainda não está bem entendida pelo Go- 
verno do Reich, porquanto o Gensul Allemão em Genebra, 
Sr. Aschmann, nem encarregado offScialmente nem pessoalmente 
ijómais fez conamunicação ao Sr. Embaixador Brasileiro junto 
A Liga das Nações sobre a aftitüde allemã. A única entrevista 
fluo teve logar sobre este assümpto fo'1 uma oommunicação 
particular da parto do Sr.: Dr. Afranio" de Mello Franco, di- 
aendo; exigindo o Conselho da Liga a roomraendação de todos 
ps Estados sul-americanos o sendo esta pouco provável, a oan- 
aidatura do Brasil parece pouco promissoHa. Com eícepção 
Bisto, o Governo do Reich não recebeu até agora nenhuma 
•ommunicacão concernente aos desejos brasileiros e a sua 

(Informação dependeu exclusivamente de noticias contradioto- 
Mas da imprensa. O Governo-do Reich agradeceria por isso 

O Governo do Brasil examinou detidamente os termos do 
cride mémoirc de 27 de Fevereiro de 1926 que Sua Excellenoiá 
o Senhor Ministro Knipping entregou pessoalmente ao Ministro 
das Relações Exteriores em entrevista realizada na residência 
desta. 

Teríamos talvez alguma cousa a rectlficar ua communica- 
çâo que Sua Ex. mandou ao seu Governo, resumindo es® 
palestra. \ 

E' preferível no entanto deixar de lado qualquer pclfegiv 
equivoco na transmissão da alludida palestina e irmos rt, ponto^ 
que interessa. í vi 

O supracitado aide-mémoire a quo o Itamaraty tem a 
honra de responder diz textualmente na traducção'portugueza 
entregue com o original allemão: 

"A declaração ainda não está bem entendida pelo Go- 
verno do Reich porquanto o Cônsul Allemão em Gonebra, o 
Sr. Aschamann, nem encarregado offlcialmente nem pessoal- 
mente jámais fez communioaçâo ao Sr. Embaixador Brasi- 
leiro junto á Liga sobre a altitude Allemã. A única entre- 
vista que tevo logar sobre esse assumpto foi uma communioa- 
çâo particular da parto do Sr. Dr. Afranio de Mello Franco, 
dizendo: exigindo o conselho da Liga a rccommendação dei 
todos os estados sul-americanos e sendo essa pouco provável, a 
candidatura brasileira parece pouco promissora".. 

Nada do que. abi está referido se tendo passado no Rio 
era natural quo ouvíssemos o Embaixador Mello Franco, ó 
qual, em tolegramma de resposta, expedido de Genebra, assim 
se expressa, contestando categoricamente as .passagens do 
aide-mémoire:. 

"O Cônsul da Allemanha, com quem mantenho boas rela- 
ções e ao qual tenho dado provas da nossa isenção do animo' 
acerca do seu paiz, desde multo tempo e, agora, solicitado 
pela nova phase criada por Looarno, limitou-se a defender a 
these officlal, publicamente sustentada pelo" seu Governo mi 
sentido de restringir a sessão de Marco proxiüio sõmente ã 
entrada da Allemanha L 

O meu telegramma citado transmittlu unicamente a difá 
informação. 

Acoresccnto agora que eu respondi não podermos acooitar 
tol ponto de viste, po-quo toda a minha corro^ondcncia offi- 
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íiial com os delegados dis grandos potências no Cor selho, des- 
de 1923, prova que o argumento com que os ditos delegados se 
«dppunham á nossa entrada para membro permanente era que 
deviamos esperar a opportunídade da admissão da AlIemanLa, 
e quo nessa oçoasião teria, necessariamente, de ser encarado d 
Resolvido o problema geral do augmenlo do Conselho, 

Era, pois, Inadmissível a those alleraã e estaria em oon- 
■tradiecão com todas as promessas anteriores feitas ao Brasil.; 

Contesto também a outra informação do aide mémoire 
itransnpttido a Vossa Escellencia pelo Ministro Knipping« 

Não era possível que houvesse eu dito que o Conselho" 
Executivo da Liga das Nações exigia a recommendação de todos 
Os Estados latinos americanos para que fdsse possível a can- 
didatura do Brasil, 

O quo se passou foi o seguinte; Tendo a imprensa européa 
íepetido quo a Argentina o o Chile, além de outros paizes 
americanos, so oppunham á candidatura do Brasil, e tendo p 
Cônsul da Allemanha alludido a taes boatos, respondi não acre- 
ditar o que a reunião dos latinos americanos, em Setembro, 
provava em contrário, mas quo si porventura noa fosse im- 
posta pelas grandes potências a condição desse placet prévio, 
para servir do pretexto para o afastamento da America e a 
admissão sómente de Estados Europeus, nesse caso eu proporia 
a meu Govcnio nosso, completo desintere ?e pelos assumptos 
da Liga das Nações, porque ficaria demonstrado não ser ella 

. \ associação vordadeiramonto tendente & universalização, 
^ uma simples alliança do Estados da Europa." 

•Vlc o aide-méinoirf a quo este outro responde, termina di- 

«ondo quo o Governo do Roioh se sente muito surprehcudido 
o "não pódç adrnlttir que a situação do Brasil a respeito de 
um logar permanente no Conselho para a Allemanha seja mu- 
dada de qualquer maneira o aterá-so á declaração do Governo 
Brasileiro no Momorandim de 1 de Dezembro de 1924." 

Resalvada qualquer impropriedade de traducção que não 
6 desta Chancellaria, cabo ao Itamarty ponderar a Sua Ex. o 
Sr. Ministro Allomão que não ha razão nenhuma para sur- 
presa, o quo o Brasil, nessa questão, está onde sempre esteve a 
òstará, isto 6, animado da melhor boa vontade em relação á 
Allemanha e dontrp dos lermos cxactos de sua resposta de 
í do Dezembro do 1934, cujos topicos « sserpiucs convém re- 
cordar ; 

"Não honraríamos mesmo a nossa adhesâo á Sociedade das 
Nações si tivéssemos o pensamento egoistico de cuidar tão 
sómouto doa nossos interesses como nação americana e como 
membro da família amorioana.j 

Montiriamos ainda & consciência nacional brasileira, bojo 
completamente identificada com o elevado esoopo da Sociedade, 
pi nos reousassemos a cooperar para a implantação definitiva 
na Europa da paz pela just 

E' este o ospirúo que ha do guiar sempre a nossa orion- 
Xação, quer nas assembléas da Liga, quer no seio daa com- 
missões especiaes, ou nos trabalhos do Conselho Executivo, 
do qual temos também a honra d».fazer parle. 

O Governo do Brasil, entende, porém, que a« Quettõe» con- 
'cretizadas nos desejos expressos pela Allemanha pertencem d 
natureza das quo não devem ser tratadas de Governo a Oò~ 
i'emo, mas, de preferencia, expostas o discutúlas em conjuncto 
pelos membros da Sociedado e no seio desta, afim de serem 

melhoi- conhecidos os vários aspectos das ditas ç vesíões e a« 
IMntos de vista dos outros associados. 

O Governo allemão pôde, entretanto, ter a certeza de que 
examinaremos Imparcialmente e com espirito conciliador a« 
suas aspirações contidas no aide-mémoire do 29 de Setembro 
de 1924, mantendo firmo o proposito do encontrar soluções 
adequadas para todas as questões e reclamações justas, sem 
prejuízo dos compromissos assumidos pelo Brasil e da bôa 
doutrina do Direito Internacional, ao que fôr applicavol a 
cada caso., 

—- Isto posto, o Brasil nenhuma objecção tem a oppor, em 
these á entrada da Allemanha como Membro da Sociedade das 
Nações, antes deseja que essa entrada se verifique. 

—• Também, cm principio, o Brasil não se oppõe a quo o 
novo membro obtenha um logar permanente no Conselho .- 

Essas questões o as outras a que se refere o Memorandum 
da Chancellaria AUemã serão encaradas polo Brasil com se- 
reno espirito e justa ponderação, quando formos chamados a 
tratar do assumpto no debate do mesmo pela Assembléa da 
Sociedade." 

Tendo em vista apoiar a entrada da Allemanha para u 
Liga das Nações/assim como a sua eleição para membro per- 
mancnlo do Conselho, não pensou o Brasil em abrir mão, 
como não abriu, do sua candidatura a um logar permanente no 
mesmo Conselho, candidatura quo vinha pleiteando ostensiva- 
mente desde a sessão de 1923, muito antes, portanto, de resol- 
vor-so a Allemanha a entrar para a Liga. 

E os termos—"em these" e "om principio"—de quo usou 
na sua resposta do 1 dc Dezembro do 1924 á consulta da Alle- 
manha não significavam senão que o Brasil se reservava o di- 
reito do examinar o deseja da Allemanha "om ooi^uncto" com 
os outros membros do aclual Conselho Executivo, isto é, 
quando no saio desto se .viesse a estudar a conveniência de 
augmentar o numero do lugares permanentes, e a resolver u 
que outras Nações sòrlam clles destinados. 

Era tanto mais natural nquolla reserva, quanto já ha- 
viam acenado ao Brasil com a promessa de atlondor ao sou 
desejo logo quo se cogitasse da entrada da Allemanha ou do 
outra nação para o Conselho Executivo. 

Se isto não foi amplamente exposto assim ao Governo 
Allemão na citada resposta de 1 do Dezembro de 1924, foi por 
não suspeitar o Brasil que a Allemanha pretendesse entrar 
sozinha para o quadro permanente do Coosolho, e esta não HTo 
ter deixado sequer transparecer no aidc-mómoire .de/ 29 de 
Setembro do 1024. 

O pensamento do Governo Brasileiro ficou, porém, clara- 
mente patenteado no final do sua citada resposta: "Estas ques- 
tões o as outras a quo se refere o M imorandnm da Chancella- 
ria Allemu serão encarados peió Brasil oom sereno espirito e 
justa ponderação quando formos chamados a tratar do as- 
sumpto no debate do mesmo pela assembléa da Sociedade". 

Pelo exposto, o Governo do Brasil tem a honra da com- 
numiear oífloialmonte ao Governo da Allemanha a oaudida- 
tura do Brasil a um logar permanente no Conselho da Liga 
das Nações e quo apoiará com prazer o podido da AHemauha, 
uma vez quo ella não soja a única nação a ingressar, comu 
membro permanente, no Conselho, o uão embarace a legitiuia 
aspiração do Brasil., 

Rio de Janeiro, S de Março de 192ft. 
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Todos õs actos que praticar no Brasil ficarão sujeitoti 
unicamente us respectivas Jeis e regulamentos e á juri^dic-cíuí 
de seus tribunaes Judiciários ou administrativos, sem que- 
em tempo algum, pòssa a referida sociedade reclamar qual- 
quer excopção, fundada em seus estatutos, cujas disposições 
não poderão servir de base para qualquer reclamação con- 
cernente a execução das obras ou serviços a quo elFs so 
referem. 

m 

Fica dependente de autorização do Governo qualquer al- 
teração quo a sociedade tenha de fazer nos respectivos es- 
tatutos. 

Ser-lbe-ba cassada a autorização para funccionar na 
Republica so infrigir esta olausula. 

IV 

Fica entendido que a autorização ó dada som prejnizd 
do principio do achar-se a sociedade sujeita ás disposições 
de direito que regem as sociedades anonymas. 

V 

A infracção de qualquer das cláusulas para a qual nâS 
esteja connninada pena especial sçrá punida com a multa 
de um conto de réis (1:000$) a cinco contos de réis (5:0008)i 
e, no caso de reincidência, com a cassação da autorização oon- 
cedida pelo decreto em virtude do qual baixam as presentes 
cláusulas. 

Rio de Janeiro, de março de 1926. — Miguel Celwon 
du Pm e Almeida. 

ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

DECÍll. JDO N. 17.248 - UF. 17 DE MARÇO »R 1026 

fíowih: /). .'/ tein Watcr OU Iixport Corporation autorizarão para 
funccionar na Republica 

• » Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
aUondendo ao que requorou Tide Water Oil Export Corpo- 
ration, com sóde em Bayonne, New Jersey, Estados Unidoi 
da America, o devidamente representada, decreta: 

Artigo único. E' concedida A sociedade anonymo Tide 
Water Oil jÇxport Corporation autorização para funccionar 
na Republica com os estatutos que apresentou o mediante as 
«lausulas que este acompanham, assignadas pelo ministro de 
Estado dos Negócios da Agricultura, Industria o Gommercio. 
licando a mesma sociedade obrigada a cumprir as formali- 
dades exigidas pela legislação em vigor. ' ' 

Rio de Janeiro, 17 do março de 1926. 105" da Indepen- 
dência o o8 da Republica. 

Arthi u da Silva Bf.h; uides. 

Mirntfil Calmou du Pin c Almeida. 

Cláusulas qee acompanhain o decreto n. 17.248, desta data 

T 

A sociedade anonynia Tida Water Oil Export Corpora- 
tion é obrigada a ter um representante geral no Brasil, com 
plenos o iIHmitados poder es paru tratar o definitivamente 

cresolver as questões que so suscitarem, tpiej' com o Gomtiio 
quer com particulares, podendo ser uemandado o receber oi- 

•liçao inicial pela socidade. 

Eu, abaixo assignado, traduetor publico ~e intêrpiv 
comrnércial juramentado da praça do Rio dc Janeiro devi- 
damente nomeado pela MM. Junta Çommercial da mesma 
cidade, certifico pelo presente que me foi apresentado um 
documento escripto no idioma inglez, afim de o traduzir para 
o vernáculo, o que fiz, em razão do meu officK na firma 
seguinte; 

TR VDUCÇÂO . 

i 'KUTIWOADO í.k ixcorporaçAo da Tim w ater export ou» 
CORPOIUTIOM 

Ccrtiffca-ae pela presente quo nós. Byrou D. Benson Franje 
■ Marsellus e F. Bailey Vanderboef, pelo presente nos asso- mamos sob a fôrma dc corporação constituída por forca e «m 

virtude dc um acto do Poder Legislativo do Estado de New 

der<«oV "lt,lSlad0 "Lei 'Referente a Corporações (Revisão de 1896) e dos vanos additivos á mesma lei e das suas mo 
ouicaçocs, nos obrigamos, respectivamente, a tomar o nu- 
mero de acções do capital-acções, constante cm frente dos 
nossos respectivos nomes. c aos 

poratión0 n0ni" ^ co:np:ulhia t: Tide Watcr 0i! Export Cor- 

r,w A, do escriptorio principal neste Estado é em La. , „„n ! i-treet, na cidade de Bayonne, condado de lludson 
D nome do agente na mesma Jcidade encarregado' do' 

meAno escriptorio principal o autorizado a receber citara, 

Fdwani ^ 1)08sa '3r foitu comPanhFi é dosoph R., 

2. Os o.tra ■-■til po;m anlini é constituída são: 

Lxnloj-ar o negocio de perfuração, extração, producra,, 
"Oneentraçâo, evaporação, refinação, compra, venda e dio 
posição e utilização, por outra qualquer fôrma e eommerciõ 
Io petróleo em iodos os seus estados, oleo, enxofre l-iz' 

nono fino nanhnlfrt Vmfnnm p nncinc Knf;.. ,* 

Q.-u IJÍUT;.-) « inrahíinflAQ OIIP/. 
prata, torro, cobre c outros qun«\squer metaes e nnncra^ * 
em geral, prodnclos da terra de toda especie natureza 

Explorar, descobrir, perfurar, cxtraliir, produzir' inine. 
iar trabalha: separar, converter, refinar, fundir redi 
traiar, nianufactnrar, milizar, vender e gvrar eoni todn 
cada uma .Ias substancias especificadas nò presente instmi 
meuto nas suas fôrmas naturaes ou modificadas ou manufa" 
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esse tribunal, sejam encaminhados ao 
lhesouro Nacional, para o devido paga- 
mento a Companhia Brasileira Carboni- 
Jera do. Araranguá. os inclusos proces- 
sos de medições provisórias, na impor- 
tância total do 73:08O$471, relativas aos 
eervigos executados na Estrada de Ferro 

, «c Araranguá, do acoúrdo com o contra- 
cte annexo ao decreto n. 13.192. do 11 
de setembro de 1918, celebrado em vir- 
tude do art. 4° do decreto n. 12.933. da 
20 de marco do mesmo anno. 
. A dcspeza, que foi deduzida do em- 
penho prévio n. 287. corre á conta da 
BUb-consignacão n. 11 — Linhas de car- 
vão i — Construcgão de prolonga- 
mentos e ramaes, etc., da verba Si*, do 
«rt. 14 da lei n. 4.911, do 12 do janeiro 
no anno .passado, o deve ser paga em 
obrigagoos ferroviárias a que se refere 
o decreto n. 16,843, de 24 de margo de 
r., ,* erP numero de oitenta e dous (82) títulos a cotação provisória de 900$ Da 
ootagao definitiva o Thesouro Nacional 
dara conhecimento a esso tribunal para 
o firn de ser rectificada a deducção pro- 
visória feita no fundo de obrigações fer-»- 
roviarias em virtude do presente aviso, 

i.>a importância acima deverá ser do- 
diijada a de 3:654$472, corrospondontc a' 
<> /« para reforço de caução c, bem a*- 
li1"- (LaeU° ProPoroional, no acto do na ■ 
do rAflvm ac.cúrdn coãi a olausula 57 do referido contracto. 

N. 793 — Tonho a honra lo solicitar 
iCC - Jf - aa necessárias providencias, a im do que, uma vez ordenado por essa 

. 7° r';Kls'ro ^a despeza, seja eu- aminhada ao fbesouro Nacional para 
0 devido pagamento, a inclusa conta do 

cia' de t aoe^o^ ,r;oniI) ' na imporfan- cia do 1.300$, de forneoimento feito no 
anno proximo passado, á Esírnda de 
t^erro Central do Brasil, do acnOrrto com 

iivD «n?!0 í-1' ^'"curreneia administra- 
fòrnm .omela 0 CUJ08 documentos já 

1 nvl^n ^ns n e3S0 'nsfitiPo cõn> o aviso n do corrente mez. 
A desneza devei-á correr â coida da 

consignação — "M.Tterial" — mb-con- 
■egnaçao n. 7 - ■ Outros mnf.eriaes etc. 
, dj wrba fl*. art. 14 da lei n. 4.911. ee Ig do janeiro de 1925. 

.. v' ti9'1 Tcnl>o a honra de solicitar 
J^x- as necessárias providencias, afim de que, ume vez ordenado por esso 

tribunal o registro da dcspeza, refa en- 
caminhada no Tbosouro Nacional, para' 
o devido pagamento, a inclusa conta dn 
Souza Bnptisla & Comp., na imporfau- 
oia de 8:212$418, de fornecimento feito 
no anno proximo passado, A Esírnda dó 
ferro Central do Brasil, de ac-cOrdo com 
o processo de concurrencia administra- 
ava alli realizada o cujos documentos já 
tornm remettidns a esse instituto com o 
0 aviso n do.... do corrente mez. 

A_despeza deverá correr i conta' da 
oansignnçã© — "Material" — sub-con- 
smaça n. 7 — Outros matcriacs, etc. — 
(IWrrrhr fí art. u da lei n. 4.911. de 
1 > rio -..jeiro de 1925. 

í/ 75" — Tenho a honra de solicitar 
, 'x• us necessários providencias a-iim de nuo. unia vez ordenado por esse 

i ilnmal o registro da despeza. seja en- 
caminhada no Tlieaouro Nacional, para 
'iJ r? a inclusa conta de ^oiiza tlnplista & Comp., na importân- 
cia do t:t40$, do forneoiniento feito, no 
anno prnxnno nnssndn. 4 Estrada o > 
Ferro Central do Brasil, d- aecV.rdi c 
'í ennfrneto n. d7. oriundo !e eonfir- 
renem puMiea 

■V despeza deverá correr á conlu 'a 
eonsúmacRo •— Ma feria! Snb-consi- 
gnuciio u. 7 — Outros mnterlaes etc. 
- da verba 6», art. 11 da lei n, 4.9J1, 

jbal iu d88ÍaUeÍ1,0 dtí 1925* emí)enho glq- 
, -N'; ^9ü

ü"- Tenho a honra de solioi- 
a. a ,v • 33 necessárias providencias aíim de que, uma vez ordenado por osso 

tribunal e registro da despeza, seja en- 
caminhada ao Thesouro Nacional para o 
devido pagamento, a inclusa conta de 
Souza Baptista & Comp., na importan- 
ciade 5;950$000, de material fornecido 
a Estrada de Ferro Central do Brasil, no 
anno proximo findo, de aocôrdo com a 
concurrencia administrativa constante do 
incluso processo. 

A despeza deverá correr pela sub-oon- 
signação n. 7, da consignação «Material» 
verba 6*, art. 14. da lei u, 4,911, dc lá 
de janeiro de 1925, 

N. 797 — Tenho a honra do solicitar 
a V, Ex. as necessárias providencias 
afim do que, uma vez ordenado por esso 
tribunal o registro da despeza sejam en- 
caminhadas ao Thesouro Nacional para 
o devido pagamento as inclusas contas 
(1) do Ribeiro, Costa & Comp., na im- 
portância do C;010$000, o (1) do Dias 
itarcia & Comp., nç de 1:001$400, de 
íomccimentos feitos no anno proximo 
passado á Reparl ição Geral dos Tele- 
-íraphos. de accftrdo com a concurrencia 
pernianonfo cujos dorumentos "acompa- 
nharam o officio da Directoria Geral de 
Contabilidade desta secretaria, n. 808. 
do 26 de maio ultimo. 

V despeza. na importância total do 
7:0118400, deverá correr por couta da 
consignação < Material» — Gtmsumo — 
sub-eonsignaçf»o n. 11 — «Outros mafo- 
riaes de consumo, etc.»— da verba 3*, 
uri. l i. da lei n. 4.911, do 12 do janoiru 
de 1925. 

N. 798 - Tonho a honra de solicitar 
a V. Ex, as necessárias providencias 
afim de que, uma vez ordenado por esse 
tribunal o registro da despeza, seja en- 
caminhada ao Thesouro Nacional para o 
devido pagmento a inclusa conta de Dias 
Garcia & Comp.. na importância do réús 
7758200, dc fornecimentos feitos no anno 
proximo passado d Estrada do Forro 
Tharezopelis, de accôrdo com a concur- 
rencia administrativa cujos documentos 
acompanharam o officio da Directoria 
Geral do Contabilidade desta seeretaria, 
n. 1.650, de 14 de agosto dc 19i?5, 

A despeza devera correr por conta da 
naíoi «Míif.^rínlô — HnTEínmn -— oonsiguaeSo «Material» — Consumo — 

Bub-consignação n. 0 — Outros matc- 
riaes» — da verba 14* art. 14, da lei 
n. 911, de 12 de janeiro de 1925. 

N. 799 — Tenho a honra de solicitar 
a V. Ex. as necessárias providencias, 
afim de que. uma vez ordenado por esse 
tribunal o registro da dcspeza. sejam 
encaminhadas ao Thesouro Nacional, 
para o devido pagamento, as duas inclu- 
sas contas de Dias Garcia & Comp. (1), 
ua importância de 553$. c de Luiz Ma- 
> edo & Comp. (!)■ na do 960$, de for- 
necimentos feitos, no anno proximo pas- 
sado. á Diroctorla Geral dos Correios, 
de aeeôr.lo com os contractos lavrados, 
cm virtude de concurrencia publica. 

A despeza. na imporlancir. total de 
1:518$,. deverá correr á conta da consi- 
gnação "Material", s-ub-consignagão nu- 
ucero 4. "Artigos dc expediente, etc." da 
verba 2". art. 14 da lei n. 4.911. de 12 
de janeiro dc 1925. 

N. 800 •— Tenho a honra de solicitar 
H ^ • Ex. a- necessárias provideaçlaa 
«fim de que, uma vez ordenado por asse 
trilumol o pegiMco .'a dospeza.'seja en- 
oürninliíviíx ao Thosouro Nacional j)nt*a 
o devido pagamento, a inclusa oonta do 
Dias Garcia R (' mp., na Imr.ortanefa 

de 4:000$, de material fornecido i E& 
trada de Ferro Central do Brasil, aa 
anno proximo findo, de acoérdo com & 
concurrencia administrativa (Constante 
do incluso processo,, 

A despeza deverá correr pela sub- 
çonsignacfio n, 7, da consignação "Ma- 
feriai , verba 6°, art. 14 da lei nume-* 
fO 4.911, do 12 de janeiro de 1925. 

N. 801 — Tenho a honra do solicitar 
o necessário registro desse tribunal afim' 
do. que, no Thesouro Nacional, seja paga' 
a inclusa conta do Dias Garcia & Comp 
na importância de 5:160$, de forneci- 
mento feito, cm 1925, á "Estrada do Fer- 
ro Central do Brasil, em virtude do con-s 
tracto celebrado mediante concurrencia 
publica. 

A despeza está subordinada á consi- 
gnação "Material", sub-consignação nu- 
mero 6, "Combustível, etc.", da verba 
6°, "E. P. G. B.", art. 14 da lei nu- 
mero 4.911, do 1'2 de janeiro daquelle' 
anno. empenho global n. 1.098., 

W. 802 — Tcnlm a honra de solicitar 
a V, Ex. as necessárias providencias 
afim de que, uma voz ordenado por esse 
tribunal o registro da despeza, sejam 
encaminhadas ao Thesouro Nacional, 
para o devido pagamento, as três inclu- 
sas contas dc Borlido Maia & Comp., na 
importância total de 1:349$,,de forne- 
cimento feito, no anno proximo passado, 
á Estrada do Ferro Central do Brasil, 
de aocôrdo com o contracto n. 27, oriun- 
do do concurrencia publica. 

A despeza deverá correr ú conta da 
consignação "Material", sub-consignação 
n. 7; "Outros materiaos, etc." da verba 
«•, art. 14 da lei n 4.911, de 12 do ja- 
neiro de 1925. 

N. 803 —■ Tonho a honra do solicita 
a V. Ev. as 'nocossarios providouaias 
afim do que, uma voz ordenado por esso 
tribunal o registro da despeza, soja en- 
caminhada ao Thesouro Nacional, para 
o devido pagamento, a inclusa conta de 
Borlido Mnia & Comp., na importância 
de £ 187-10-0, equivalente a 5:975$059, 
conforme cambial emittida pelo Banco 
do Brasil c communicada polo officio da 
Dirootoria de Contabilidade do Thesou- 
ro Nacional n. 1.560, de 11 do novem- 
bro dc 1923. junto por cApiu, do forne- 
cimento feito, no mesmo anno. ú Es ira- 
da de Ferro Central do Brasil, de ac- 
côrdo com o contracto n, ^46, oriundo 
do concurrencia publica.' 

A despeza deverá eorrer á conta da 
consignação «Material", sub-consignação 
tn. 7, "Outros matoriaos, etc." da verba 
6«. art. 14 da lei n. 4.911, do 12 de ja- 
neiro de 1 empenho • global numoro 
1.227. 

N. 805 — Tenho a honra do solicitar 
a V. Ex. as necessárias providencia® 
afim de que, uma vez ordenado por esse 
tribunal o registro da despeza, seja en- 
caminhada uo Thesouro Nacional, paru 
o devido pagamonto, as inclusas conlas,, 
GJ) do Villaa Bòas Comp., na impor- 
tância do 13:743$ e (1) do A. Plácido 
Marques Comp., na de 149$800. de 
ifornecimontos feitos no anno proximo 
passado á Repartição Geral, dos Tele 
graphos, de aocôrdo com a concurrencia 
permanente cujos documentos acompa- 
nharam o officio da Directoria Geral dc 
Contabilidade, desta secretaria, n. 808, de 
26 de maio ultimo. 

•V dcspeza. na importância total de 
13:8928800. deverá correr por conta da 
consignação "Material — Consumo", 
sub-consignação n. 9, "Aoquisição de li- 
vros etc,." da verba 3', art. 14 da lei 
p 4 911. de J2 de- jenelro de 19?«.v .á 
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N 506 Tenho a honra da 
solioitar o oecesario registro aess» 
tribunal afim de eme, no Thesouro Na- 
cional, sejam •prgas as ír^asas contas 
•Ja B. A. Litbo-TypoRTRphia Fluminen- 
se, 3:075$ a Villas Bôas & G<Jmp. (2), 
461960$. de forneciroenfos feitos, em 
1923, a Direc teria Geral dos Correios, 
era virtude de oontracto oelebrado me- 
diante concurrencia publica. 

A despeza, na Importância total de 
fOlieSaÇ. está subordinada á consigna- 
rão "Materiar, sub-consignação n. 4, 
^Artigos de expediente, ele." da verba 
21, "Correios", art, 14 da lei n. 4.911, 
do 12 de ianeiro daquelle anno. empe- 
nbos globaes ns. 6 e 7, respectiva- 
mente. • 

Nj807 — Tenho a honra de solicitar 
o necessário registro desso tribunal afim 
tde que, no Thesouro Nacional, sejam 
pagas as inclusas contas de Villas llôas 
& Comp., (2) 9:435$, Souza Baptista 
St Gomp., 1:3703800. e Honriquo Braga 
& Comp., 20:432$, de fornecimentos 
feitos, em 1923. á Direoloria Geral dos 
Correios, em virtude de contractos cele- 
brados mediante concurrencia publica. 

A despeza na imponancia total da 
31 ;237$800. esfá subordinada á consi- 
gnação «Material", sub-consignação nu- 
mero 4, "Artigos de exped!enfe, ato.'' da 
vorba 2*, "Correios", art. 14 da lei nu- 
mero 4.9tl, do 12 do janeiro daquella 
anno, empenhos globccs ns. 7, 10 e 15, 
respectivamente. 

N. 803 — Tenbo a honra do solici- 
tar a V. Fx. as necessárias providen- 
cias afim do quo, uma vez ordenado 
por osso tribunal o registro da despe- 
za, seja encaminhada ao Thesouro 
Nacional, para o devido pagamento, a 
inclusa conta do Villas Bôas & Comp., 
na iiXipüftaacia dô 2:9ò7í8üú, do mala- 
rial fornecido á Inspectoria do Águas a 
Esgotos, no anno proximo findo, da aa- 
cônlo com o contructo lavrado cm 28 cie 
fevereiro do mesmo anno, em virtude de 
concurrencia publica. 

A despeza deverá correr pela verba 
20', art. 1'. da lei a. 4.911. de 12 do 
janeiro do 1935, 2* parto. Estrada do 
Ferro Ilio da Ouro, consignação "iMulo- 
rlal", II, consumo, sub-consignação nu- 
mero 5, artigos de expediente o do escrl- 
ptorio. 

N. S09 — Tenho a honra de solici- 
tar a V. Exa. as necessárias providen- 
cias afim de que, uma, vez ordenado 
por osso tribunal o registro da despe- 
za, seja encaminhada ao Thocouio 
Nacional, para o devido pagamento, a 
inclusa conta de Jcsõ du .-silva Sl Comp., 
na importância de 7:000|000, do forue- 
ciniento feito no anuo proximo passado, 
á ílepurUção Geral dos Telegraphos, de 
accôrdo com a coucurroncia permanente 
cujos documentos aoompanharam o of- 
fiíio da Directoria Geral do Contabili- 
dade desta secretaria, u. 803, do 26 de 
maio ultimo. 

A despeza deverá correr por conta da 
eonsigunçã » "Material", permaneuto sub- 
«ousignacão n, 3, "Pc Mea, fios, braços, 
isoiadortíá, <iío.", da verba 3", art. li du 
lei a. i.Oi.i, de 12 da .ianeiro do 1923. 

i\. ftlu — TouIn» íi honra de solici- 
tai' u V. Kx«. ns ueofcsaarws providen- 
cias afim do q c. uma. vez ordenado 
por eeso tribunal o registro da despe- 
za, seja oncaminhíK.u ao TUesouro 
Nacional, para o devido pugumoutQ,' u 
inclíisa qoiiíu do Willman, Xavier & 
Comp. na ii. pnrluncia de Í02$000, de 
forii r.inicuto leite no anuo proximo pas- 
sa'. ■ á 1 ;r' f'ersil dos Telegraptios, 

p* ', r>TQ r->pi?TpT «, T 

de accdrdo com a concurrencia narma- 
iwntej cujos «jeo orem tos acompaniiartun 
o ofíicio da Directo Geral'de Gonta- 
bilidada de ta Secrtaria de '-(sdo nu- 
mero 308, uo 26 do maio ultimo. 

A despeza deve; < correr pela sub- 
consign ção n. 9, "Postes, fios, braços, 
etc.", da consignar o ' iaferinl perma- 
nente", da verba 3% art. 14 da lei nu- 
mero.4.911, de 12 do janeiro de 1925. 

N. 811 — Tenho a honra de solici- 
tar a V. Exa. as necessárias providen- 
cias afim da que, uma, voz ordenado 
por esse tribunal o registro da despe- 
za seja encaminhada ao Thesouro 
Nacional, para o devido pagamento, u 
inclusa conta de A. Plácido Marques * 
Comp., na importância de 4;33r.$400, 
de fornecimento feito no anno proximo 
passado, á Estrada dó Ferro Central do 
Brasil, do accôrdo com o confracto nu- 
mero 33, oriundo de concurrencia pu - 
blica. 

A despeza deverá correr ã conír da 
consignação "Material", sub-consignação 
n. 7, "Outros materiaes, etc.", ua vor- 
ba 6*, art. li, da lei n. 4.911. de 12 de 
janeiro de 1925. 

N. 81.2 — Tenbo a honra do solim- 
tar a"V. Exa. as n-ccssariaa providen- 
cias afim do que, uma voz ordenado 
por esse tribunal o registro da despe- 
za sejam encaminhadas ao Thosoupo 
Nacional, para o devido pagamento, as 
inçlusas contas de Ribeiro, Costa & 
Comp., na importância total de riis 
21:3571500, de fornecimentos feitos ao 
anno nro-imo passado, á Reparf .io Ge- 
ral dos Tolegraphos. de accôrdo eom a 
concurrencia permanente cuios do- 
cumentos acompanharam o tuficio dx 
Directoria Geral de Contabilidade desta 
Secretaria de EMado, u. 808, dc 20 de 
maio ultimo. 

A despeza deverá correr por conta da 
consignação "Material", permanente sub- 
conuguação n. 1, "Conservação e com- 
corto, etc.", da verba 3", art. 14 da tal 
n, 4.911, do 12 do janeiro de 1925. 

N. «21 — Tenho a honra de sol lei- 
tar a V. Ex. as ncossarias providen- 
cias afim do quo, uma, vez ordenado 
por esse tribuna! o registro da despe- 
za seja encaminhada ao The sou ri 
Nacional, para o devido papamenlo. a 
inclusa conta do Mayrink Veiga & Cornp, 
na importância de 3499906. proveniente 
de fomociraontos á Inspectoria de Águas 
e Esgotos, do accôrdo com o contraolo de 
28 de fevereiro ultimo, lavrado em vir- 
tude de concurrencia publica. 

A despeza deverá correr pela verba 
20', art. 14 da loi n. 4.911, de 12 de 
1925, 3* parte, obras novas, consignarão 
"Pessoal o material", sul» omi-igmvão 
n. 2, para dar cumprimento ao disposto 
no n. XXXVH, do art. 201. da loi nu- 
mero 4.973. de 7 de ianeiro do 1924, etc. 

N. 822 — Tenho a honra do solicdar 
a V. Ex. as necessárias providencias 
afim do quo. tuna vez ordenado por t. so 
tribunal o registro da despeza. seja en- 
caminhada ao Tln curo Nacional, para 
o devido paganvmto, a inetusa coma da 
Nova Compaania Gambfla S. A., na im- 
portância de S:0uS$, d. 'fornecimonto 
feito, no anuo proximo passado, a Es- 
trada de Forro Central de Bra-ii, de ac- 
côrdo com o confcacto n. 23, oriu io dc 
corcurroncin publica. 

A despeza deverá correr i conta da 
eonsiguação •— "Material — Suh-coi -i- 
gnação u. 7 — Outros materiaes, .eto. , 
da verba 6', art. 14, da !e! n. 4.011. d« 
12 do janoim de 1915 empenho globa! 
n. 570. 

* 'qrqo dq i[)2Q 

N. 8?3 — Tenho a honra de solioi- 
t8i a V. Ex. as necessárias providen- 
cias aiiin de que, uma, vez ordenado 
por esse trlbur d o registro da despe- 
za seja encaminhada ao Thesouro 
Nacional, para o devido pagamento, a 
inclusa conta de Mayriuk Voiga & Comp-. 
nn impo' anoia de 38:730$ do forneci- 
r;cnto fc .o, cm 1925, á Inspectoria do 
Águas fí Esgotos, de " coôrrto com o con- 
trario do 28 üe fevereiro do mesmo 
anno, lavrado em virtude do concurren- 
cia publica. 

A despeza corre por conta da cousi- 
gnação — "Material" •— Permanente — 
táub-conslgnação n. 3: "Maehinas, ap- 
pareihos, etc.", da verba 50', 2* parte, 
art. 14, du lei n. 'i.9il, de 12 do ja- 
néiro de 1925. 

N. 824 — Tenho a honra da solicitar 8 
V. Ex. as necessárias providencias afim 
de que, uma vez ordenada por esse Tri- ' 
buaal o legiatro da dcspe. a. seja onca- 
miuhada ao Ihosouro Nacional, para o 
devido pagamento, a inclu a couta da 
Companhia Sul-Americana de Electríoi- 
dado A. E. G., na importancis de réis 
14:988$, de fornecimentos feitos ora 
1925 á Repartição Geral dos Telegra- 
phos, dc accorde com a concurrencia 
permanente, cujos documentos acompa- 
nharam o officio da Directoria Geral do 
Contabilidade desta Secretaria de Esta- 
do, n. 808, d 20 dc maio ultimo. 

A despeza deverá correr por conta da 
consignação «Material — Permanente», 
siib-consignaçâo n. 4, «Aquisição de ap- 
parolhos, etc a-, da vorba 3', art. ii da 
lei u. 4.911, do 12 de janeiro do 1925. 

N. 825 — Tenho a honra de solicitar a 
V. Ex. as necessárias providencias afim 
dc que, urna vez ordenada por esse Tri- 
bunal o registro da üç.spcza, sqj» oaca- 
mlnbada ao Thesouro Nacional, para o 
devido pagamento, a inclusa mia da 
Cci panhia Sul-Americana de Electrici- 
dade A. E. G-, na importância de réia 
5:140$, do fornecimento feito no anno 
proximo passado á Repartição Geral dos 
Telegraphos, do accordo com a concur- 
rencia administrativa, cujos documentos 
acompanharam o meu aviso n. 131, do 
18 do janeiro ultimo. 

A despeza deverá correr por conta d,a 
consignação «Material — Ponr acntet-, 
sub-consiguação n. 4, «Aquis:çj0 de ap- 
parelhos, etc.», da vorba 3', art. 14 da 
lei n. 4.911, de 12 do janeiro do 1925 

N. 826 — Tenbo a honra do solicitar a 
V. Ex. as necessárias providencias afim 
de que, uma vez ordenada por esse Tri- 
bunal o registro da despeza, seja enca- 
minhada ao Tliosouro Nacional, para o 
devido pagamento, a inclusa conta de 
Samarão Filho e. Comp.. na uportancia 
do 4;497$500, ■ o fornecimento feito, no 
anno proximo o sado, á Estrada do 
Ferro Central do Brasil, de accordo rum 
o processo de concurrencia adininiste 
th a, annexo. ▼ 

A despeza foi classificada no n IL 
«Offioiims o deposites do locomoiivas 
ctc.>. du vorba 2f, art. ii da lei nu- 
mero 4.911, do m de janeiro de 19'J5 
para -er liquidada por obrigações ferro- 
viárias, a que s" refere o decreto nu- 
mero 16.842. ,ie 24 de março do mesmõ 
anno, en. numero de cinco títulos á co- 
tação provisória de 9(iü?noo 

Da cotação definitiva o Thesouro Na- 
cional dará conhecimento a esse insti- 
tuto, para o fim de ser feita a roofifi- 
çaçHú pios i^oria no fundo de obj''gacõo8 
ferrovia t.s. eiu .virtude do presoute 
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N. 827 — Tenho a honra de sol icitar a 
Ex. as necessárias providencias afim 

de quo, uma vez ordenada por esse Tri- 
bunal o registro da dospeza, seja enca- 
minhada no Thesouro Nacional, para o 
devido pagamento, a inclusa conta da 
Henrique Braga & Gomp., na importân- 
cia do 1:795$500, de fornecimento feito, 
no aano proxirao passado, á Estrada do 
borro Gentral do Brasil, do conformida- 
flo com o processo de conourrencia ad- 
ministrativa ali realizada e cujos do- 
cumentos já foram mncttidos a esse in- 
stituto com o aviso n, 623. de 8 do cor- 
rente mez. * 

A dcspeza deverá correr á conta da' 
consignação «Material», sub-consignação 
n. 7, «Outros materiaos, etc.», da verba 
6*, art. 14 da lei n. 4.911, de 12 de ja- 
neiro de 1925. 

N- 828 — Tenho a honra de solicitar 
V j x' as necessárias providencias afim de quo. uma vez ordenado por esse 
tribunal o registro da despeza, seja en- 
caminhada ao Thesouro Nacional, para 
o devido pagamento, a inclusa conta da 
Sociedade Anonyma Casa Arcos, na ün- 

dc material fome- cido á Estrada de berro Central do Bra- 
sil, no armo próxima findo, do accOrdo 
com o contracto n. 29, oriundo de cou- 
curmioia publica. 

. A despeza deverá correr pela sub-eon- 
signação n. 7 — "Outros materiaes, 
etc.", da consignação "Material", da ver- 
ba C, art. 14,.da lei n. 4.911, de 12 do 
janeiro do 1025. 

N. 82!) — Tenho a honra de solicitar 
a..v< ,Ex- "s necessárias providencias afim do que, uma vez ordenado por esse 
tribunal o Tegistro da despeza, seja en- 
caminhada ao Thesouro Nacional para 
o devido pagamento, a inclusa conta da 
.Sociedade Anouyma Casa Arena, na im- 
portancia de 5;S508, de material forne- 
cido á Estrada de Ferro Central do Bra- 
sil, no anno próxima findo, de neeònio 
com o contracto n. 40, oriundo do con- 
Curroncia publica. 

A despeza dev.erá correr pela sub-con- 
iSignaçfio n. 7 — "Outros materiaes, 
etc.", da consignação "Material", da ver- 
ba O", art. 14, da lei n. 4.911, do 12 de 
janeiro de 1925. 

v" — Tenho a honra de solicitar a V, Ex. as necessárias providencias 
afim de que, uma vez ordenado por esse 
tribunal o registro da despeza. sejam 
encaminhadas ao Thesouro Nacional, 
para o devido pagamento, as inclusas 
contas (1) de Sôares de Sampaio & 
Conip. Limitada, na importância de 
602:000$ e (1) do Alfredo Meyer, na de 
848:000$, (te fornecimentos feitos em 
1925. á Inspeotoria de Águas e Esgotos, 
do accôrdo com a conourrencia admi- 
nistrativa do oinergoncia, realizada con- 
íonae os dúoumentos junto». 

A dçstieza, na importância tofal do 
b.iO K-Wak. deverá ser paga em obriga- 
ções ^■roviarias, á cotação provisória 
do 90(^, conforme o decreto n. 10.842, 
do 24 de março do anno proxinio passa- 
do por conta da verbo 24', n. II — 
"Orficinos o depoaitos de locomotivas, 
fite,", art, 14, da loi n. 4.911. de 12 
do Janeiro do 1925. 

Da cotação definitiva cr Thesouro Na- 
cional dará oonhocinvjnto a essa insti- 
tuto, para o fim do ser foita a rectiíi- 
caefio na doducç.ão provisória no íundo 
do obrigações forrpviarias, em, virtude 
do presente aviso. 

Tí. 831 — Tenho a honi> de sollciiar 
a V. Ex. as neoessarpis providencia» 
afim do que, uma voz ordonádo por easo 
tribunal o registro da despeza, seja on- 
«•minhada no Thesouro Nacional, para 

o devido pagamento, a inclusa conta do 
Soares de Sampaio i Comp., Limitada, 
na importância de 174:000$, de lorne- 
eimentos feitos no anno proximo passa- 
do, á Inspectoria de Águas <a Esgotos, do 
accôrdo cora o respectivo contracto la- 
vrado em virtude do concurrencia ad- 
ministrativa, a qual foi realizada do ac- 
côrdo cem o S h-, lettra h. do ai-t. 738, 
do Regulamento Gorai do Contabilidade 
Publica. 

0 pagamento, dov,erá ser feito em 
obrigações forro—viarias, á cotação pro- 
visória de 900$, conformo o decreto nu- 
mero 16.842, do 24 de março do 1925, 
por conta da verba 24*, u. 11   "Offi- 
cinas e depósitos de locomotivas, etc.", 
art. 14, da lei u. 4.911, do 12 do ja- 
neiro de 1925. J 

Da cotação definitiva o Thesouro Na- 
cional dará conhecimento a esse insti- 
tuto, para o íim_de ser feita a rectifi- 
cação na deducção. provisória no fundo 
do obrigações ferroviários, em vjrtudo 
do presente aviso. 

N. 832 — Tenho a honra de solicitar 
a »• Ex. as necessárias providencias 
afim cio que, uma vez ordenado por esso 
irihuaal o registro da despeza, sejam 
encaminhadas ao Thesouro Nacional, 
paia o devido paganiento, as quatro in- 
clusas contas de Virgílio Machado, na 
importância tofal d.e 43:2i3$500, de for- 
necimentos feitos, no anno proximo pas- 
sado, á Estrada de Ferro Central do Bra- 
sil, de accôrdo com o contracto n. 8, 
oriundo do concurrencia publica. 

1 despeza deverá correr á conta da 
consignação — "Material — Sub-consi- 
gnação n. 1 — Trilhos, dorpnentes, eto.", 
da verba art. 14, da 1«, n. 4.911, 
<3,0 12 de janeiro de 1925. 

N. 833 — Tenho a honra de solicitar 
a V. Ex. as necessárias providencias 
afim de que, uma vez ordenado por esse 
Tribunal o registro da despeza, seja en- 
caminhada ao Thesouro Nacional, para 
o devido pagamento, a inclusa couta do 
-Manoel Teixeira de Araújo, na impor- 
tância de 57:877$õ68, de serviço exe- 
cutado, no anno proximo passado, á Es- 
trada do Ferro Centrai do Brasil, sob o 
regimen de tarefas. 

A despeza, deverá correr á conta do 
credito aberto pelo decreto u. 10,082, 
do 26 do novembro do 1924. 

N. 834 — Tenho a honra de solicitar 
a V. Ex. as necessárias providencias 
afim do quo, uma vez ordenado por esse 
tribunal o registro da despeza, seja en- 
caminhada ao Thesouro Nacional, para 
o devido pagamento, a inclusa couta de 
Josõ Bouzas Dayos, na importância de 
63:8378005, de serviço executado, no 
anno proxium passado, paia a Estrada 
do Forro Central do Brasil, sob o regi- 
men de íarefa. 

A despeza foi classificada no n. II  
"Officinas .e deposites de lucemotivas, 
etc.", da verba 24*, art. ,14, da lei nu- 
mero 4.911, do 12 de janeiro de 1925, 
para ser liquidada por obrigações ferro- 
viárias. a que se refere o decreto nu- 
mero 16.842, de 24 d,e março de 1925, 
cm- numero do 72, & oofação provisória 
do 900$000. 

Da cotação definitiva o Thesouro Na- 
cional dará conhecimento a esse instí- 
tute, para o fim de ser feita a rectifica- 
ção «o fundo de obrigações ferro-via- 
rias em virtude do presente aviso, 

N. 835 — Tenho a honra de solicitar 
a V. Ex. as necessárias providencias 
afim de que, uma vez érdonado por es&" 
tribunal o -egistro da despeza, solam 
cucaminhadas ao Thesouro Nacional 
Vra o devido pagamento, as duas inchi- 
sas contas de Dolabella A Porlella, na 

importância total de 409:596$100, de 
fornecimentos feitos, nu anno proximo 
passado, á Estrada do Ferro Central du 
Brasil, do accôrdo com o contracto n, 8, 
oriundo de concurrencia publica. 

A despeza deverá correr á conta da 
consignação -- "Material — Sub-cousi- 
gnaçáo n. 1 — Trilhos, dormentes, etc.", 
da verba 6', art. 14, da lei n. 4.911, de 
12 d,o janeiro de 1925. 

830 — Tenho a honra do solicitar 
a V .Ex. as necessárias providencias afim 
do que, uma vez ordenado por esse tri- 
buna! o registro da despeza, seja enca- 
minhada ao Thesouro Nacional, para o 
devido pagamento, a inclusa conta de 
Fonseca. Almeida & Comp., na impor- 
tância de 3:580f980, do fornecimento 
leito, no anno proximo passado, á Es- 
trada de Ferro Central do Brasil, de ac- 
côrdo com o contracto n. 12, oriundo dc 
concui rencia publica. 

A despeza deverá correr á conta da 
consignação "Material" — Sub-consigna- 
ção n. 7 — Outros materiaes, etc., da 
verba 6', art. 14 da loi n. 4.911, de 12 
de janeiro de 1925. 

ü Banco Nacional Ultramarino tom 
procuração para o recebimento da im- 
portância acima rqiferida. 

N. 837 — Tenho a honra de solicitar a 
v. Es as necessárias providencias afim 
cio que, urna vez ordenado por esso iribu- 
uai o registro da despeza, seja encami- 
nhada ao Tiiesouro Nacional, para o de- 
vido paganiento, a inclusa conta de Fon- 
seca Almeida & Comp., na importância 
de 118:000$, do fornecimento feito, no 
anno proximo passado, á Estrada de Fer- \ 
ro Central do Brasil, de accôrdo com o 
art. 246, lettra h cio Ilegulamnoto de Con- 
tabilidade Publica. 

A despeza foi classificada no n. H "Of- 
ficinas e depósitos do Io(Tomotivar,Rfr " 
da verba 24', art. 14 da lei n. 4.911, dc 12 
de janeiro dc 1925,para ser liquidada por 
obrigações ferroviárias, a quo se refero 
o decreto n. 16.842, de 24 de março do 
referido anno,em numero de 132 títulos á 
cotação provisória do 900$000. Da cota- 
ção definitiva o Thesouro Nacional dará 
conhecimento a esse instituto, para o fim 
de ser feita a rectificação no fundo de 
obrigações ferroviários, em virtude do 
prosonto aviso. 

O Banco Nacional Ultramarino tem 
procuração para o recebimento da im- 
portância acima referida. 

Tr ~ Tenho a honra de solicitar a 
y. Ex. as necessárias providencias afim 
do que, uma voz ordenado por esse tri- 
bunal o registro da despeza, seja enca- 
minhada ao Thesouro Nacional, para o 
devido pagamento, a inclusa conta da 
feociGdade Anonyma "Marvin", na impor- 
tância de C5:102$784, do material for- 
necido á Estrada de Ferro Central do 
Brasil, no anno proximo findo, de ac- 
côrdo com o contracto n. 23, oriundo de 
concurrencia publica. 

A despeza deverá correr pela sub- 
consignação n. 7 "Outros materiaes, etc." 
da consignação "Material", da verba C. 
nrt. 14 da lei n. 4.911, do 12 de Janeiro 
do 1925. 

N. 839 — Tenho a honra de soüoitar 
a V. Ex. as necessárias providencias afim 
do que, uma vez ordenado por esse tri- 
hunal o registro da despeza, seja cnca- 
miuhcda nó Thesouro Nacional, para o 
dovdo pagamento, a inclusa conta da So- 
ciedade Anonyma "Marvin", na impor- 
tância do 7:859f040, do material fome- 
cido á Estrada de Ferro Central do Brn- 
eil, no anno proximo findo, do accôrdo 
com o oontracio n. 31, oriundo do concur- 
rencia publica. 
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A (forjpcza deverá correr pela sub-con- 
8Ígiia(;ão n. 7 ■"Outros raateriaes, etc.", da 
consifruacâo "Material", da verba 6', ar- 
tigo ;l 'í cia lei a. 4.ail, do 12 do Janeiro 
de 1925. 

N. RíO — rronlio a lionra do solicitar 
a V. Ex. as necessárias providencias 
afim do quc, tuna no/ ordenado por, 
esse tribunal o registro da dospoza, 
seja eneaminhada ao Thesouro Na- 
cional. para o devido pagamento a in- 
clusa conta da Companhia Brasileira de 
Blectricidudo, na importância do réis 
7:500$, do fornecimento feito no anno 
ppoximo passado, á Repartição Geral 
dos Telegraphd -. <!♦> accôrdo com a 
concurrericia permanente, -cujos do- 
cumentos acompanharam o officio da 
Directoria Gera! do Contabilidade desta 
secretaria do F.-tado. n. 808, de 20 de 
maio ultimo. 

A despe/a deverá correr pela sub- 
consigimção n. 4 — "Acquisição do ap- 
parclíios, etc.", — da consignação "Ma- 
terial permanente", da verba 8" art. l i 
ria lei a. 4.911, do 12 do janeiro de 
1925. 

N. 841 Tenho a honra de solicitar 
n V. Kx. as necessárias providencias 
afim de que, uma voz ordenado por 
esse tribunal o registro da dospoza, 
sejam encaminhadas ao Thesouro- Na- 
cional, para o devido pagamento, as- 
duas inclusas contas de Iliino & Comp., 
na importância total de 10:2218258, 
ouro, equivalente a 42:2548000, papel, 
conforme cambial emittida polo Banco 
do Brasil o optamunicada pelo officio da 
Directoria do Contabilidade do Thesou- 
ro Nacional, n. 1,288, de* 18 de setem- 
bro do 1925, de fornecimento feito, no 
mesmo anuo, á Estrada do Forro Central 
do Brasil, do acçòrdo com o cüMtrueto 
n. 47. oriundo da eoncummcia publica, 

A despeza deverá correr á conta da 
consignação — Material — Sub-consi- 
gnaçào h, 7 — Outros materiacs, etc., 
da verba 0a, art. 14 da lei n. 4,911, de 
12 do janeiro de 1925. 

N. 8 42 — Tenho a honra de solicitar 
a V. Et. as necessárias providencias 
afim do que, uma vez ordenado por 
esse tribunal o registro da dospeza, 
soja encaminhada ao Thesouro Na- 
cional. para o devido pagamento, a in- 
clusa conta do Himo & Comp., na im- 
portância de £ 241-10-0, equivalentes a 
i7:695$880, conformo cambial emittida 
pelo Banco do Brasil a communicada 
pelo officio da Directoria de Contabili- 
dade do Thesouro Nacional, n. 1.560, do 
11 de novembro do 1925, do fornecimen- 
to feito, no mesmo anno, á Estrada do 
Ferro Central do Brasil, de accôrdo com 
o contraoto n. 40, oriundo de concurren- 
cia publica. 

A despeza deverá correr á conta da 
consignação — Material — tíub-consl- 
gnação n. 7 — Outros materiaes. etc., 
da verba (B, art. li da lei n. 4.911, do 
18 do janeiro do 1925, empenho gleba! 
n. 1,230. 

N. 843 — Tenho a honra de solicitar 
n V. Ex. as necessárias providencias 
afim de que. uma vez ordenado por 
esse tribunal o registro da despeza, 
seja encaminhada ao Thesouro Na- 
cional para o devido pagamento, a in- 
clusa eonta de Hlme Cemp., nft im- 
porfancia de £ 105-13-4. equivalente n 
S:3651300. conforme cambial omiUida 
pelo Banco do Brasil e communicada 
pelo effieio da Directoria de Contabili- 
dade do Tlrcsouro Nacional, n. 1.560. de 
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11 de novembro de 1925, de forneci- 
menfo feito, no mesmo anno, ú Estrada 
dc Ferro Central do Brasil, do accôrdo 
com o contracto d. 40, oriundo do cou- 
currencia .publica. 

A despeza deverá correr á conta da 
consignação — Material — Sub-consi- 
gnaçüo n. 7 — Outros materiaes, etc.,' 
da verba 6', art. 14 da lei n. 4.911, do 
12 de janeiro de 1925, empenho nume- 
ro 1.230. 

N. 844 — Tenho a honra cie solicitar 
a V. Ex. as necessárias' providencias 
afim do que, uma voz ordenado por esse 
tribunal o registro da despeza, soja en- 
caminhada ao Thesouro Nacional, para o 
devido pagamento, a inclusa conta de 
Himo & Comp., na importância de réis 
1:1088230. ouro. equivaleuto a 3:9408340, 
impei, conformo cambial omiltida pelo 
Banco do Brasil o communicada pelo of- 
ficio da Directoria de Contabilidade Pu- 
blica do Thesouro Nacional n. 1.589, íic 
19 de novembro de 1925, de fornecimen- 
to feito, no mesmo anno. á Estbada do 
Ferro Central do Brasil, de accordo com 
o contracto u. 43, oriundo cio concurren- 
ma publica. 

A despeza deverá correr á conta da 
consignação — Material — Sub-consi- 
gnação n. 7 — Outros materiaes, etc.», 
da verba 6*, art. 14, da lei n. 1.911, de 
12 do janeiro de 1925. 

N. 845 — Tenho a honra do solicitar 
a V. Ex. as necessárias providencias 
afim do que, uma voz ordenado por esse 
tribunal o registro da despeza, seja en- 
(aminhada ao Thesouro Nacional, para o 
devido pagamento, as duas inclusas con- 
rSi de Hlme & Comp'., na importância de 
1:3648 409. ouro, equivalentes a róis 
4:8508500, papel, do accôrdo com a cam- 
bial emittida pelo Banco do Brasil o 
jsommuuicada pelo officio da Directoria 
de Contabilidade Publica do Thesóuro 
Nacional n. 1.586. do 19 de novembro 
de 1925, do fornecimentos feitos, no moc- 
mo aano'. d Estrada de Ferro Contrai do 
Brasil, de accôrdo com o contracto nu- 
mero 44, oriundo do concurrencia pu- 
blica. 

A despeza deverá correr á conta da 
consignação — Material — Sub-consi- 
gnaçSo n. 7 — Outros materiaes, c1g.>. 
iia verba 6\ art. 14, da lei u. 4.911, dc 
12 do Janeiro de 1925. 

N. 846 — Tenho a honra dc solicitar 
a V. Ex. os necessárias providencias 
afim de que, uma voz ordenado por osso 
tribunal o registro da despeza, seja en- 
caminhada ao Thesouro Nacional, para o 
devido pagamento, a inclusa conta de 
lllmo & Comp., na importância de réis 
20:2558600, do fornecimento feito, no 
anno pcoximo passado, A Estrada do 
Ferro Central do Brasil, de accordo com 
o contrario n. 13, oriundo de conour- 
cerciu publica. 

A despeza deverá correr i conta da 
consignarão — Material — 3ub-oonsi- 
gnação n. 7 — Outros maleriaos. etc.», 
da verba (B, art. 14. da lei n. 4.911, do 
12 de Janeiro de 1923. 

N. 747 — Tenho a honra do solicitar 
a Y. Ex. as necessárias providencias 
afiai do que, uma vef ordenado por esse 
tribunal o registro da despeza. sejam 
encaminhadas' ao Thesouro Nacional, 
para o devido pagamento, as dnas in- 
olusns oonfas de Hime A Contup., na ina- 
porlanoia do £ 560-18-6, equivalente a 
17:880fl38, conforme cambial omitti- 

da pele Banco do Brasil e conrinunionda 
pelo officio da directoria do Contabili- 
dade do Thesouro Nacional n. 1.560, 
de 11 de novembro do 1925, de forneci- 
mente feito, no moenio anno, é estrada 
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do .Ferro Central do Brasil, de accôrdo 
com o contracto n. 46, oriundo de con- 
currencia publica. 

A despeza deverá correr ú conta da 
consignação — Material — Sub-consl- 
gnação n. 7 — Outros materiaes, etc., 
— da verba G", art. 14 da lei n. 4.911. 
de 13 de Janeiro do 1925, empenho glo- 
bal u. 1.230. 

N. 818 — Tenho a honra de solicitar 
a V. Ex. aS necessárias providencias 
afim do que, uma vez ordenado por esse 
tribunal o registro da despeza, seja en- 
caminhada ao Thesouro Nacional, para 
o deviejo pagamento, a inclusa conta do 
Hime & Comp., na importância de 
£ 131-5-0, equivalentes a 4:1808050, oon- 
formo cambial emittida pelo Banco do 
Brasil e communicada jpelo officio da 
Directoria do Contabilidade do Thesouro. 
Kacionatl u. 1.500, de 11 do novembro de 
1925, de fornccimeuto feito, no mesmo 
anno, á Estrada de Ferro Central do 
Brasil, do accôrdo com o contracto nu- 
mero 46, oriundo de concurrenoia pu- 
blica . 

A dospoza deverá correr por conta da 
consignação — Material — Sub-cunsi- 
gnaçâo n. 7 —1 Outros materiaes, etc. 

da verba 6*, art. '14 da lei n. 4.911, 
de 13 do janeiro dc 1923, empenho glo- 
bal n. 1.230. 

N. 849 — Tenho a honra de solicita' 
a V. Ex. as necessárias providencias 
afim do que, uma vez ordenado por esse 
tribunal o regislro da despeza, soja en- 
caminhada ao Thesouro Nacional, para 
o devido pagamento, a inclusa conta de 
Hime & Comp., na importância do réis 
2:160$, de fornecimento feito, no anno 
proximo passado, á Estrada de Ferro 
Gefttral do Brasil, de conformidade com 
o processo de concurrenoia admiuislfa- 
tiva alli realizada o cujos documentos 
já foram remettidos a esse instituto com 
aviso do corrente mez. 

A despeza deverá correr por ooutu da 
consignação — Material — Sub-consi- 
gnação n. 7 —' Outros materiaes, etc., 
— da verba 0*, art. 14 da lei n. 4.9U. 
do 12 de janeiro do 1925. , 

30(5 — Tenho a honra de soliouar 
a V. Ex. as necessárias providencias, 
ufim do que, uma vez ordenado por esse 
tribunal o registro da despeza, seja ou- 
, aminhada ao Thesouro Nacional, para 
o itovido pagamento, a' inclusa conta do 
Amaro da Silveira it- Comp Ltd.. na im- 
portância de 162:000$zle fornooimenU» 
feito no anno proximo passado, á Es- 
trada do Ferro Norpesto do Brasil, do 
conformidade com o processo do con- 
currenoia administrativa alli realiiacla 
e cujos documentos já foram romeltidos 
a esse instituto com o o viso n. 865, do 
correno mez. 

\ despeza foi classificada no n. AI — 
Offloinas e depósitos do locomotivn^cto. 
da verba art. 14 da lei n. 4.9^06 
42 do Janeiro do 1925, para ser liqil^Kilii 
por obrigações ferroviárias a que so re- 
fenc o decreto n. 40.812, do 24 dc mar- 
eo do referido anuo, cm numero de 514 
títulos á colação provisória de OOOÇOOO. 

Da colação definitiva o Thesouro Na- 
cional dará conhecimento a esse insti- 
tuto, para o fim de ser feia a roctlfica- 
ção na deducção provisória do fundo do 
obrigações ferroviárias, em virtude du 
presenio aviso. 

N. 867 — Tenho a honra do solicitar 
a V. Ex. as necessárias providenciar, 
afim de que, uma vez ordenado por essa 
tribunal o regslro da despeza. sejam 
encambnhadns ao Tbesonro Nasional, para 
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H devido pagamento, ais duas inclusas 
contas cV" Borlido Maia d; Conrp., na im- 
portância total do fs. 432-1-8, oqniva- 
lenlo a 13:760$ôi0, conforme cambial 
emitlida pelo Banco do Brasil e commn- 
nicada pelo officio da Direeloria do 
Contabilidade do Thcsouro JNacionai, 
n. 1.5&0', de 11 do novembro de 1923, 
do fornecimento feito, no mesmo anno, 
á Estrada de Ferro Central do Brasil, de 
acoürdo com o contracto n. 46, oriundo 
de concurrencia publica. 

A despoza deverá correr á conta da 
consisnacão — Material — Sub-consi- 
gnaÇfib n. 7 —• Outros materiaas, etc., 
da verba 6", art. 14 da lei n. 4,911, de 
12 de janeiro de 1925, empenho global 
n. 1.227. 

N. 8G8 — Tenho a honra de solicitar 
a V. Ex. as mecassarias providencias, 
afim do que, unia vez ordenado por esse 
íribuinal o registro da despeza, sejam 
cncaminluidas ao Thesouro Nacional, 
para o devido pagamento, as tres inclu- 
sas contas de Borlido Maia tê Oomp.. na 
importância total de F. B. 81.155,56, 
equivalente a 24:5088600. do conformi- 
dade com a cambial emittida pelo Bane» 
do Brasil c comnmnicada pelo officio 
n. 1.500, de 11 do novembro de 1925. 
fornecimentos feitos, no mesmo anno, ú 
Estrada de Ferro Central do Brasil, do 
accôrdo com o contracto n. 46, oriundo 
de concurrencia publica. 

A despeza deverá correr ú conta . da 
consignação — Material — Sub-consi- 
gpaçfio n. 7 — Outros materiaes, etc., 
da verlm 6a, art. 14 da lei n. 4.911, dc 
12 do janeiro do 1925, emponho global 
u. 1.238. 

N. 809 — Tenho a honra de solicitar 
H V. Ex. as necessárias providencias, 
afim de qüo, uma voz ordenado por esse 
tribunal o registro da de-peaa, seja en- 
caminhada ao Thcsouro Nacional, para 
0 decido pagamento, a inclusa conta de 
Borlido Maia é Comp., na importância 
di» 9358855, ouro, equivalente a réis 
878Q1601, papel, da accôrdo com a cam- 
bial emittida pelo Bançvo do Brasil o 
romrnnnicada pelo officio n. 1.667, do 
1 de dezembro dc 1925, do fornecimento 
feito, no mesmo anno á Estrada de Fer- 
ro Oentral do Brasil, de accôrdo com o 
contracto n. 48, oriundo de concurrencia 
publica. 

A despeza deverá oorror á conta da 
consignação — Material — Sub-consi- 
Knaçfio n. 7 - Outros materiaes, etc., 
da verba 0". art. 14 da lei n. 4.911, dc 
12 de janeiro do 1925, emponho global 
n. 1.311. 

N. 870 — Tenho a honra do solicitar 
h V. Ex. as necessárias providencias 
afim do quo, nma vez ordenado por esso 
Iril^jpial o registro da despeza,.sejam en- 
<UM|2ihadas ao Thesouro Nacional, para 
oAVxlo pagamento, as duas inclusas 
odH p rio Silveira, l'ontoneilo & Comp.. 
do^f vicos executados, no anno proxhoo 
Passado, iMjra a Ksirada do Forro Beufral 
do Brasil, dF accôrdo coro o àrt. 24C, 
loltra b, do Uegulanumlo do COulahili- 
dado 1'ublica,' 

A despeza foi classi ficada no u. 11, 
"Offioinas o depósitos de locomotivas, 
ele.", da \ürbu 24', árU "14 da lei nu- 
líieré 4.9H, dfl 12 de Janatra dc. 1925, 
para ser liquidada por obrigaçôüí ferro- 
viárias a que so refere n dcwõto nu- 
mero 16.8.Í2> dc 2,4 dc marco do rofe- 
tído anno, onv mimoro do CO Utulos á 
rotação provisória do 0008000. 
. llt| coíaçfio defipjttva o Tliesouro Na- 
eioíiul dará cimliccimculo a esse inslj- 
tuto, paia o fim do ser feita a rcctifl- 

cação na deducçáo provisória em o fundo 
de obrigações ferroviárias, em virtude 
do presente aviso. 

871 — Tenho a honra de solicitar 
a V. Ex. as necessárias providencias 
afim de que, nma vez ordenado por esso 
tribunal o registro da despeza, sejam en- 
caminhadas ao Thesouro Nacional, para 
o devido pagamento, as duas inclusas 
contas de Silveira, Fontenolio & Comp., 
na importância total de 18:385$736, do 
fornecimentos feitos no anno proximo 
passado, á Estrada de Ferro Contrai do 
Brasil, de accôrdo com o art. 246, let- 
tra 6, do Regulamento de Contabilidade 
Publica. 

A despeza deverá correr á conta da 
consignaião "Material — N. 3. Accesso- 
rios para material rodante e de tracção", 
da verba 6', art. 14 da lei n. 4.911, de 
12 de janeiro de 1925. 

N. 872 — Tenho a honra de solicitar 
n V. Ex. as aecesasrias providencias 
afim do que, uma vez ordenado por esso 
tribunal o registro da despeza, seja en- 
caminhada ao Thcsouro Nacional, para 
o devido pagamento, a inclusa couta do 
Joaquim Alves Nogueira, na importância 
de 76:930$, dc fornecimento feito, no 
anno pas.-ado. á Estrada de Ferro Cen- 
tral do Brasil, de accôrdo com o con- 
tracto n. 7, oriundo de concurrencia pu- 
blica. 

A despeza deverá correr á conta da 
consignm ão "Material", sub-consignação 
n. 6, "Cõmbustivel para machinas, offi- 
oinas, etc.", da verba 6a, art. 14 da lei 
n. 4.911, dò 12 de janeiro de 1925. 

N. 820 — Tenho a honra de solicitar 
a V. Fx. as necessárias providencias 
afim de que, unia vez ordenado por 
esse tribunal o registro da despeza, 
seja ejicamiuhada ao Thcsouro Nacio- 
nal, para ò' devido ílagwmerito, a in- 
clusa coma dc V. J. f erreira l^al, na 
importância de 58:024$, do foraeci- 
meido feito ern 1925, á Inspectoria- do 
Águas e Esgotos do accôrdo com a con- 
currencia administrativa, cujos do- 
cumentos acompanharam o oiticio da 
mesma inspectoria n. 767, de 11 do 
maio do mesmo anno. 

A-despeza deverá correr por conla 
da consignação «Material — Porma- 
uenie». sub-consignação n. 1 «Carros, 
accessorios para canalização», da verba 
20a Ia parte, art. 14. da lei n. 4.911. 
de 12 de janeiro dc 1925. 

N. $19 — Tenho a honra de solicitar 
a V. Ex. as necessárias providencias 
afim dc qm*, M"18 vez ordenado por 
esso tribunal o registro da despeza 
seja encaminhada ao Thesouro iNacio- 
nal. para o de\ ido pagamento, a in- 
clusa conta de Soares de Sampaio & 
Çpmp.. Ftd.. na importância de róis 
58:tí00í, de íornçcimenío feito no anno 
proximo pasmado á Estrada do Ferro 
Rio d "Ouro, de accôrdo com o respecti- 
vo conlraclo lavrado em virtude do con- 
oorrencia publica. 

A despeza deverá correr por conta da 
Consignação «Material — Permanente», 
pub-consignação u! 2 «Accessorios 
etc.», «ia \. rba 20a 2a parte, art. 14. da 
lei n. 4 .91!, de 12 de janeiro de 1925. 

N. 818 — Tenho a honra de solicitar 
.o necessário registro desse tribunal 
afim do que, no Thesouro Nacional, se- 
jam pagas as tres inclusas contas • do 
Oemnia Storino Santoro, nn imporlan- 
«•ia total de 4:63ôs080. do forn^çimch- 
tõs feitos, em 1925 á Estrada de Forro 
Onlral do Brasil em virtude dg oon- 
fraeto celebrado mediante concurrencia 
puWicn. 

\ despeza esfã «uhordinada á ennai- 
gnacãe «Materiais, «ttb-eonsignacãn n 1 

«Trilhos, dormente», etc.», da verba 6', 
«Estrada de Ferro Central do Brasil», 
art. 14, da lei n. 4.911, de 12 dc janei- 
ro do 1925, empenho global n. 352. 

N. 817 — Tenho a honra de solicitar 
a V. Ex. as necessárias pvovidencas 
afim de que, uma vez ordenado per 
esse tribunal o regisiro da despeza, 
seja encaminhada ao Tliesouro Nacio- 
nal, para o devido pagamento, a in-' 
cinsa conta de M. Almeida & Comp., 
na importância dc 2:618$. de forneci- 
mento feito, no anno proximo passado', 
de accôrdo com o processo de, concur- 
rencia administrativa, annexa. 

A despeza deverá correr á conia do 
credito aberto pelo derreto n. 16.682, 
de 26 do novembro de 1924. 

N. 816 —. Tenho a honra de solicitar 
a V. Ex. as neces_sarias providencias 
afim de quo, uma 'vez ordenado por 
esse tribunal o registro da despeza, seja 
encaminhada ao Thesouro Nacional para 
o devjdo pagamento, a inclusa conta de | 
Mestre & Blalgé, na importância do réis 
18:000$, dc fornecimento feito no anno 
proximo ipassado, á Inspectoria de Águas' 
e Esgotos, nos termos da letlra b, do ar-« 
tigo 216, do Resulamcnlo Geral do Con- 
tabilidade Publica. l 

A despeza deverá correr por conta da 
consignação «Material — Obras Novas», 
sub-consignação n. 2, «Para dar cum- 
primento ao disposto no n. XXXVli, etc.?, 
da verba 20a, 3* parte, art. 14, da lei 
n. 4.911, de 12 dc fevereiro de 1925., 

N. 815 — Tenho a honra de solicitar 
a V. Ex. as necessárias providencias 
afim de que, uma voz ordenado por esse 
tribunal o registro da despeza, sejam 
encaminhadas ao Thesouro Nacional, 
para o devklo pagamento, hs dana in- 
clusas contas de Fonseca, Almeida & 
Comp., na importância lolal do réis 
4.7'35$200, de fornecimentos feitos, no 
anno proximo passado, á Estrada de 
Ferro Central do Brasil, de accôrdo coig 
o contracto n. 31, oriundo de concurreu l 
cia publica. 

A despeza deverá correr á conla da 
consignação «Material», sub-consignação 
u. 7, «Outros materiaes, etc.», da ver- 
ba 6a, art. 14. da lei n. 4,911, do 12 de 
janeiro de 1925. 

O Banco Nacional Ultramarino tem 
procuração para o recebimento da im- 
portância acima referida. 

N. 814 — Tenho a honra de. solicitai: 
a V. Ex. as nocessaria? providencias 
afim de que, Uma voz ordenado por es§.q 
tribunal o rfcgistro da despe/a, seja en-' 
caminhada ao Thcsouro Nacional, para 
o devido pagamento, a inclusa conta de' 
Fonseca, Almeida & Comp., na impor- 
tância de 26:604$, de Tornecimento feito, 
no anno proximo passado, á Estrada do 
Ferro Central do Brasil, de iictórdc com' 
o art. 246, lèttra ft, do Rogulamonto dc 
Coutai)ilidado Publica. 

A despeza foi classificada nu ü. II, 
«Officinus e depósitos do locomotivas, 
etc.», ua vorua 24a, art. 14, da lei nu- 
mero 4.911, do 12 do janeiro de 192o, 
para ser liquidada por obrigações ferro- 
viárias n que só rclero o decreto nume- 
ro 16.812, de 24 dc marçn do mesmo 
anno, em numero de 30 títulos á cota 
çfio provisória dç 9008009. , > 

J>a colacão definitiva o Tliesouro Na- 
cional dará conhecimento a esse insti- 
tuto para o fim do ser feita a roètifleft» 
eáo nu dednecão provisória do fundo 
oie obrigações ferroviária», • cm virtude 
du pre-onfe avisoj, • 
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O Banco Nacional Ullramaiino tem 
procuracao para o recebimento da im- 
portância acima rolorida. 

N. 813 — Tenho a honra de solicitar 
a V. Ex. a? r/ece^arias providencias, 
afim r»c que, uma ve/ ordenado por esse 
tribunal o registro da despeza, seja en- 
caminhada ao Thesouro Nacional, para 
o devido pagamento, a inclusa conta de 
a'! " oi.veira & Comp., Ltd., na 
impoitancia de iôiOiSíliS, ouro, e(|ui- 
van um u i.o :GbwSõüO, papel, corrforme 
cambial emittida pelo Banco do Brasil o 
coíKiuunicatla pelo officio da Directoria 
de Contabilidade do Thesouro Nacional 
n. Í.7/X, de 28 do dezembro de 1925, 
Junlo por cópia, de fornecimento feito, 
no mesmo anrjo. á Estrada de Forro 
Cmtrai uo Brasil, do conformidade com 
o processo de concurrencia administra- 
tiva alli realizada, o cujos documentos 
ja íoram remeflidos a esse instituto com 
o aviso n. 081, de 13 do corrente mez. 

A despeza foi classificada r.'0:'n. II 
—- Officinas e depósitos de locomotivas, 
efe. — da verba 21*, art. 14 da lei mi- 
mei o 1.911, de 12 dc janeiro de 1925, 
para ser liquidada por obrigações ferro- 
viárias a que se refere o decreto nu- 
mero 10.482, de 24 do marco do referido 
anno, cm ntmiero do 199 títulos á cota- 
ção provisória dc QOCijiOOO. 

Da cotação definitiva, o Tliesouro Na- 
cional dará ooiiheeimento a esse irístitu» 
lo para o fim de ser feita a rectificaoão 
na lieducção provisória do fundo do 
OTiritrnções ferroviárias, em virtude do 
presente aviso. 

N. 865 — Tenho a honra do solicitar 
a V. E.v. as «t cessaria- providencias. 
«1201 |Vte miq.     
inonual o regisir.> da d-- .puza, .-eja -u 

fio ri i.i^onro NiKítonai, paru 
o dc ide pneamento. n inclusa eonla do 
Amaro da Silveira «í Comp., Ltd., na 
nnpnrlanci.i de 499:1168771 do fornecl- 
iflcnlo feito, no anuo proximo passmio. ó 
Estrada do Forrq Korooalo do Bra-ii. do 
acimfoo com o proces o de cffticuvroncia 
administrativa, aunexo. 

A despeza deverá correr á conta do 
rrvdiio aberto peio decreto n. tO.õlO, do 
25 de junho de 1921. 

N. 850 — lenho a honra do solicitar 
u V . Ex. as nem ssarias providencias, 
afim de que, uma vez ordenado por esse 
tribunal o regi-lru da despeza, seja eu-' 
caminhada ao Thesouro Nacional, para 
o devido pagamento, a inclusa conta da 
Prefeitura do Districto Federal, an im- 
vovhicfcia de 250:000$ dc serviço do re- 
posição de ôalçamonlos executados no 
anno proximo passado, por conta da íu- 
spccloria do Águas e Esgotos. 

v despeaa deverá correr por conta da 
con-ognaçao "Material — Diversas dos- 
pczas", «ub-consignação r.', 14, "Uoemi- 
otrucção tio r.alçauioptn", da veiba 20' l' 
marte, art. 1» da lei n. 4.611, dc ('''do 
Janeiro de 1925. 

N. 851 — Tenho a honra do solioitar 
a V, Et. providencias, afim de que. 
uma vez rot/cedido o registro da despeza 
por e«se. tribunal, sejam eneaminh tda 
ao Thesouro Nacional, paru o devido pa 
«fimcnlo, á Cuuipaaliia Brasileira do 
TJeetrieidadc — Siemens Smhuckcrt S. A* 
as duas inclusas contas, nas iraporfan- 
nas do 33:209$90ft, ouro, o 85; 1451600, 

respectivaunnite oorrespondontea a 
1.6. i02Ai400 e :827'38fl, conforme 
aamidars foioadás fido Ministério da 

Fazenda á vista dos offioios ns. 1.781 
e 1.4/2, de 28 de dezembro c 26 de ou- 
tubro do anno passado, do Direclor de 
Contabilidade do Tiiesouro Nacional, jun- 
tos por cópia, provenientes dc forneci- 
mentos feitos, no mesmo anno, á Estra- 
da de Feiro Central do Brasil, etn vir- 
tude de concurrencia administrativa o 
contracto registrado em sessão do 30 do 
dezembro ultimo, desse tribunal. 

A despeza, na importância total dc 
■132:7301040, que foi devidamente em- 
penhada sob os ns. 1.136 o 1.106, corre 
á conta de sub-consignação n. 3 — Ac- 
oessorios para material rodanlo c dc 
tracção, da consignação 'Material — I — 
Material permanente, da verba 6' do ar- 
tigo 14 da lei u. 4.911, do 12 dc Janeiro 
do 1925. 

N. 852 —.Tenho a honra de solicitar 
a V. F.x. as necessárias providencias, 
afim de quo uma vez ordenado por oss« 
tribunal o registro da despeza sejam en- 
caminhadas ao Tliesouro Nacional, para 
o devjdo pagamento, as inclusas contas 
dc Borlido Maia & Comp., na importân- 
cia do 18500 o do Dias Garcia & Comp. 
na de 9088. dc material fornecido á lu- 
spcctoria de Águas o Esgotos, no anuo 
proximo passado, dc accôrdo com o con- 
tracto lavrado em 28 do fevereiro do 
mesmo anno, cm virtude dc concurren- 
cia publica. 

A despeza deverá correr pela verba 
DO5, ati. 14 da lei n.* 4.911, do 12 de. 
janeiro do 1925, 3', parle — Obras no- 
vas — Consignação Pessoal o Malmnal 
Sub-consignação n. 2 — Tara dar ciun- 
primenlo ao disposto no n. XXXVW do 
art. 201 da lei n. 4.793, de 7 dc jan.íiro 

N. 8;>3 —■ Tenho a lionra de goliairtu' 
o uéèessárlo regiifro desse tribunal, 
hfim de quo, no Thesouro Narioi;al. .leja 
•paga u iuãlusa conta de Brenno & Comp., 
na iaiptfrtancia de SUt? dc forneeimen- 
la. feito, em 1623, A Estrada dó Ferro 
Conlral do Brasil, em virtude de contra- 
cto celebrado mediaule conourroucia pu- 
blica . 

A desp<'/a eshi subordinada á consi- 
gnação ".Malcriai", sub-consignação u. 7, 
"Outros materiaos. etc.", da verba 8". 
n. 7 — Central do Brasil — art, 14 da 
lei a. 4.911. do 12 do janeiro daquelle 
anuo. empenho global u. 889. 

N. 854 — Tenho a honra do solieilar a 
V. F.x. as necossarlas providencias afim 
de que, uma vez ordenado poi osso Tri- 
bunal o registro da despeza. -çja enea 
minhada ao Tliesouro Naeiomu, para o 
dov ido pagamento, a inclusa conta do 
Brenuo A Comp., na importância do 
SUOf, do fornecimento foito, no antv» 
proximo passado, á Estrada de Perro 
Centrai do Brasil, mediante processo do 
concurrencia administrativa. 

V despeza deverá .correr A conta da 
consignação «Material», aub-cousigaação 
n. 4, «Macüinas, ferramentas, etc.», dn 
verba 6', art. 14 da lei n. 4.911. de 12 
do janeiro de 1925, 

855 — Tenho a honra dc sulíeitac a 
V. F.x. as necessárias providencias atim 
de que, uma vez ordenado por esse Tri- 
bunal o registro da despeza, soja enea 
minhada ao Tliesouro Nacional, para o 
devido paga monto, • inclusa couta do 
Souza Baptista A Comp., na importau- 
Cia de 5:368SS(SI. rt>' tnaleriai fornecido 
á Estrada de Forro Central do brasil, no 

anno proximo findo, do accordo com o 
contracto n. 27, oriundo de concurren- 
cia publica. 

A despeza deverá correr pela sub- 
cons'gnação n. 7, «Outros materiacs, 
etc.», da consignação «t.Materiab, da ver- 
ba 0*. art. 14 da lei n. 4.911, do 12 de 
janeiro de 1925. 

N 856 — Tenho a honra de solicitar & 
v . Ex. as necessárias providencias afim 
de que, uma vez ordenado por esse Tri- 
bunal o registro da despeza, seja enca- 
minhada ao Thesouro NUeional, para o 
devido pagamento, a inclusa conta do 
Amadeu Macedo & Comp., na importan- 
cia de 1.8:840!?, de material fornecido á 
Csirada de berro Central do Brasil no 
anno nroxirno findo, d(> accordo com o 
contracto n. 24, oriundo do concurren- 
cia publica. 
. A despeza deverá correr pela sub- 

"• 7' ♦0i:itrM materiacs, ch », da consignação «Materiais, da ver- 
ba 6, art. 14 da lei n. 4.911 de 1" do 
janeiro de 1925. ' 0 

N 857 — Tenlm a iionra de solieilar a ,■ 
,i x r^\' aS IÍ0CPSíai ias providencias afim uo que, uma vez ordenado por essi' r-i- . 

e«nvli0 Irlgistr0 üa d0M>eza, sejam cn- oaminhadtTs ao riiesouro Nacional os in- 
clusos documentos referentes ao paga- 
meiHo da importância dc 348:i31|9H, 
eo engenheiro Ocíavio Correia Limav 
correspondente ao resumo da quarta inc- 
cliç-So provisória dos trabalhos execufc*. 
• tos no ruez do dezembro ultimo, relati- 
vo. v st rviros do terraplonageni. obras 
d *rle e etlifiem da .««ação de Vmzea, da 
J -li a da de Ferro Tliefqgopoiis. cuja au- 

■ AiL'"i CAtttfinUida-iiLO oad minis* term, .li accordo com « *áH ?S tia Ic! 
n. 4.911, de 12 de janeiro dc 1925. 

v despeza de\ orã correr por conta do 
cremto aberto pelo ílecrolo i\, 
de 7 de janeiro de 1924. 

N. 858 Tenho n honr.l de soliçitor 
n K\. as necessárias providioeias 
nfim tle que. apos o devido registro por 
esse Iribunal, sejam encaminhadas ao 
rliesouro Nacional, paru o devido paga- 
mento, ns inclusas contas, na importân- 
cia do 8308 e 5008. de Candida Ma"cdo 
Soares de Mattos e Maria Lopes da Cunha 
Macieira, provenientes de alugueis Uo 
prédios occupados por eacriptorio o de- 
posites da Inspectoria do Águas e Esgo- 
tos. de accôrdo com os empenhos nú- 
meros 8-C o 20-0, dc 1925. 

A despeza, na imporiancia total do 
1:330$, deverá correr por conta da ver- 
ba 20°, art. 14, da lei u. 4.911, do 12 
tle janeiro de 1925, 1* parlo, consignação 
"Material — Ilf. Diversas des^.-#.13«» 
siih-cousignação n. 13, "Alugueis il^ire- 
ilios para esoriptorios e depósitos"** 

N. 859 — Tenho a lionra de s/HRar 
a V. Ex. as necessárias pmvitWlblas 
afim de que, uma voz ordenado por essu 
tribunal o registro da despeza. sejam en- 
caminhadas ao Tliesouro Nacional para 
c. devido pagamento, as quatro inclusas 
contas dc Jose Mercadanto & Como inv 
importância de 96:1778821, do torneci- 
meutos feitos no anno pmximo passado 
a Estrada do Ferro tmritral do Brasil da 
accordo com o ooutrueto n. 2 4 oriunda 
de concurrencia publica. 

\ despeza deverá correr ã eonfa da 
consigniçàn "Malqrial", suh-consignuerto 
n. 7. "Outros materiaes. eto.", da Ver- 
ba 6". avl. 14 da lei n 4.911 d,- (u 
Janeiro dc 1«:5, eiiiiienno global n 8 4'» 


